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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. N." 389, DE 2013 , 

(Do Poder ~xecutivo) 3 i 

M s c  13í/2013 
AV 26612013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 413, de 24 de julho de 
2007, que autoriza a Associação Cult~lral Comunitária Calábria a exec~ltar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusivid?de, serviço de radiodifusão comunitária no municípip de Guarulhos, 
Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, C O M ~ I C A Ç Ã O  E ~NFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 22: CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARl3CER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

/- 

Nos temos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas as entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção a 
Maternidade e à Infãncia (APMI), no município de Ortigueira - PR. 

2 - Portaria n" 54, de 16 de janeiro de 2004 - ~nstiiuto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MG; 

3 - Portaria n" 169, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria n" 214, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
F no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria n" 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social - ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria n" 143, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria n" 157, de 12 de abril de 2007- NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria n" 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria n" 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10 - Portaria n" 177, de 23 de abril de 2007 - Associação comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

11 - Portaria n" 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Arnarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria n" 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guarujá - SP; 

13 - Portaria n" 413, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no ,município de Guanilhos - SP; 



14 - Portaria n" 416, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
município de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria n" 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria n" 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria n" 953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria n" 521, de 14 de junho de 2010 - Associação de Desenvolvimento 
Cotnunitário de Radiodifi~são de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA; 

19 - Portaria nQ 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria na 598, de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria n" 663, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria n" 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria n" 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria n" 756, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

25 - Portaria n V 5 8 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria n" 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul - PR; 

27 - Portaria n" 761, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estrcito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria n" 763, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no município de Fortaleza - CE; 

29 - Portaria n" 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D' Oeste, no município de Conquista D' Oeste - MT; 

30 - Portaria n" 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de São João do Sul - SC; 

31 - Portaria n" 915, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttapormga - SP; 

32 - Portaria n" 917, de 14 de outubro de 2010 - Associaqão dos Jovens 
Empreendedores Iguaçuenscs dc Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria n 9 1  8, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no i~luilicípio de Ca~npitias - SP; 



34 - Portaria n" 919, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria 11929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria nQ 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria n" 932, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria n" 933, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria nQ 934, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - PA; 

Brasília, 8 . de ' a b. r i. 1 de 2013 



EM no. 420120 1 1 - MC 

Brasília, 7 de julho de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a Associação Cultural Comunitária Calábria, no Município de 
Gumlhos, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifiisão ,comunitária, em conformidade 
com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando' a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53830.000040100, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado elefronicamenfe por: Paulo Bernardo Silva 



POR Nc 413 DE 2 4  DE JULHO DE 2007. 

O STBO DE, ESTADO DAS C CAÇ~ES,  no uso de suas atribuições, 
considerando o d no inciso II do art. 9" e art. lamento do Serviço de Radiodifusão 
Combnitária, aprovado pelo Decreto n9 .615 ,  de 3 de junho de 1998, e na Lei n" 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1 ndo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3830.000040/00 e do 
ParecerMCIC ASIW 1 125 - 1,0812007, resolve: 

Art. lLOutorgar autorização a Associação Cultural Comunitária Calábria, com sede na 
Rua Calábria, no 03 - Parque Santos Dumont, no município de Guarulhos, Estado de São Paulo, para 
executar serviço de radiodifùsão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2 ° ~  entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
co~rdenadas geográficas com latitude em 23O24'07"S e longitude em 46028'02"~, utilizando a freqüência 
de .87,5 

Art. 3 & ~ s t e  ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos tqrmos do tj 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
çaráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4 "~s t a  Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Processo Administrativo no 53830.00004$/00 



Serviço Público Federal 
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Assunto: Pedido para Executar o Serviço 

Obsemação: 

Endereço: Rua Calábria 

Complemento: 

Cidade: Guarulhos 

Telefone: 

Setor Sollcitante: COTECI DMC-SP 
F 

Númem: 3 

Bairro: Pq; Santos Dumont 

UF: SP . CEP: 071 52-1 70 

Data: 2010112000 
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Guarulhos,l7 de janeiro de 2000. ' i' 

Ao Exmo. Sr. Delegado do Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional de São Paulo v 
Rua Costa, 55 - Capital - SP >G 
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a, Senhor Delegado, 

A Associação Cultural Comunitária Calabria , inscrita no CNPJ sob o no 
03.437.15310001-99- situada a Rua Calabria ,O3 Parque Santo Dumot, CEP 
07152-170, Guarulhos, SP, coordenadas geográficas @a) O ( &#)' (d)" de 
latitudes e (\lb r (#), ((O Z)" W de longitude ( t o m  e antena ), vem demonstrar 
interesse em executa o Serviço de Radiodifusão e em conformidade com a Lei n 
9.612198 e a Norma Complementar n O 02/98, vem à sua presença apresentar 
os documentos exigidos, por conseqüência de Comunicado de Habilitação 
publicado no DOU de 17.12.99, onde se encontra contemplada a cidade de 
Guarulhos. . _  

liano Guedes 
CPF 65.755.838-00 

presidente u~i.,~,~ "a .=..ilL &,; 
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Índice 

b) CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

I b declaração de não prestação de serviço 
I c) Declaração de local de instalação 
I 

d) Declarações de compromisso de norma 
I 

i b) vice presidente 
I 

i c) secretario 
d) tesoureira 

I v' 

b) pessoas físicas 



I. Estatuto e C 



Estatuto 

I. Da Constituição, objetivo e sede 

Art. 1" A Associação Cultural Comunitária Calábria sediada a Rua Calábria, 
03 - Parque Santo Dumont - CEP 07152-170 - Guarulhos - SP é uma 
entidade civil, sem fins lucrativos e por tempo indeterminado. 

Art. 2" A Associação tem por finalidade: 

I. programa voltado a cultura, educação e arte; . 

11. estiinular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 
111. promover a regionalização cultural, artística e jornalística; 
IV. divulgar e promover as atividades comunitárias, através da constituição; 

de órgãos de imprensa e radiodifusão, assegurando o direito a liberdade; 
de expressão e de comunicação; 

V. arrecadar frrndos para que a associação realize os seus objetivos. 

11. Dos associados 

Art. 3" Os associados são classificados da seguinte forma : 

I. associados fundadores : são aqueles que participaram da fundação da 
i_- associação; 

Ii. associados efetivos :'são pessoas fisicas ou jurídicas que após adesão ao 
estatuto foram admitidas pela presidência da entidade; 

111. associados colaboradores: são pessoas físicas e jurídicas, que colaboram 

/ 
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111. Dos direitos e deveres dos associados 

Art. 4" Todos associados têm o direito de votar e ser votada, exceto, os 
associados colaboradores que podem ser votados, mas não podem votar. lI 

I1 I! 
Art. 5" Todos associados têm o direito de participar da Assembléia Geral. /I I 
Art. 6" Os associados efetivos e fundadores podem : 

1 

1 I. participar das comissões para a realização de projetos; I, 
11. solicitar por escrito informações sobre a associação, e; 
III. requerer, por abaixo assinado de 113 ( um terço ) dos associados, ! reunião da Assembléia Geral. 

Art. 7" Os associados devem manter suas contribuições em dia, para exercer 
os seus direitos. 

Art. 8 " Os associados não respondem subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela entidade. - 

IV. Do patrimõnio e dos recursos 

I Art. 9" O patrimôiiio da Associapão é constituído pela contribuição dos 
I 
I associados e pelos bens e valores que forem agregados, devendo ser utilizados 
I 
1 
I 

para a finalidade da associapão. 
I -- 
I 

I 
, V, Da Assembléia Geral 

Art. 10 A Assembléia Geral é o órgão de máximo de deliberação, reunindo-se 
ordinariamente, uma vez ao ano, para avaliação dos traballios realizados e 
aprovação 

28 R E f i I Ç T L ?  DE T!TULOÇ E DOCVHEilTDS 
E DAS PEÇÇOBS JULDIG l ! ,  - GUkkULHOSISP 
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Art, 1 1 Podem convocar a Assembléia Geral : 

a) a diretoria; 

b) uin terço ( 113 ) dos associados. 

Art. 12 As deliberações da Asseinbléia são tomadas por maioria dos votos dos 
associados presentes. 

Art. 13 A Assembléia Geral deve ser convocada com no mínimo 10 dias de 
antecedência. 

Art. 14 Compete a Assembléia Geral: 

I. eleger e destituir os membros da diretoria e do Conselho Comunitário; A 

11. alterar o estatuto da Associação e extingui-la, mediante a aprovação de 
213 ( dois terços ) dos associados presentes. 

VI. Da diretoria 

Art. 15 A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou 
quando a metade da diretoria solicitar por escrito. 

Art. 16 A diretoria é composta por 4 ( quatro ) membros, um presidente, um 
- -  - 

vice-presidente, um secretário e um tesoureiro, com mandato de quatro anos, 
pGdendo ser reeleitos. 

Art. 17 Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria, assumirá um substituto, e 
em seguida será convocada a Assembléia Geral, para eleição de novo titular. 

Art. 18 Os membros da diretoria devem ser maiores de 21 ( vinte e um ) anos, 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. 

Art. or maioria de voto. 

20 KFGISIRO nr ~ i r v ~ o s  E D ù c v n E w r u s  
i DBÇ PEÇSQIS JUAP!CLS - 6UdPULHOs;SB 
DOCUHEHTB REGISTPIOO E HICROfJLtlBD? 
SOB # o t t l f , l O G  
hUARULHOS, 14 DE ÇEIEHBRO DE 1911 Z -  

I 
mateno das Comlmicaws 

CONFERE COM ORIGINAL 
6 

O 8 AGO 2007 I 



Art. 20 Compete ao presidente : 

I. - representar a Associação em juízo ou em qualquer outra circunstância; 
11. admitir e demitir funcionários da Associação; 
III. assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade; 
IV. assinar cheques, junto coin o tesoureiro, e movimentar contas 

bancárias. 

Art. 2 1 Compete ao vice-presidente : 

I. auxiliar o presidente em suas funções; 
11. substituí-10 nos casos de vacância ou impedimento. 

Art. 22 Compete ao secretário : 

I. redigir e manter atualizadas as atas da reuniões de diretoria e da 
Assembléia Geral; 

II. encaminhar as correspondências da Associação; 
111. arquivar e preservar os documentos da Associação. 

Art. 23 Coin~ete ao tesoureiro : 

I. administrar e organizar as finanças e o patriinônio da Associação; 
11. fazer a escritura dos livros de contabilidade; 
111. apresentar semestralmente e anualmente o balancete contábil; - 
IV. assinar cheques junto com o presidente. 

20 REBISTRO DE TITULBÇ E DOCUHEHTÜÇ 
E R i 5  PESSOAÇ IURDICLS - GUILULHOSIÇP 
bOCMEHTO REfi!ÇTPBDO E HICROfILHbDO 
SOB n o t t ~ ~ í 0 6  

VII. Do Conselho Comunitário 

Art. 24 O Conselho Comunitário é um órgão composto por cinco --==- 

representantes de entidades comunitárias legalmente constituídas, tendo 
funções previstas na Lei Federal n O 9.612198. 

Art. 25 Os membros do Consellio ser maiores de 2 
brasileiros natos ou ) anps, não 

/ 

:1 anos, 
sendo 



Art. 26 O Conselho Comunitário tem reuniões periódicas, em cada qua 
meses, de preferência nos meses de janeiro, maio e setembro. 

i 

Parágrafo único: A cada reunião deve ter um presidente e um secretário, sendo 
feita uma ata, cuja a cópia deve ser entregue a diretoria. 

Art. 27 Os Membros do Consellio Comunitário têm mandato de um ano, 
sendo eleitos em Assembléias Gerais Extraordinárias, convocadas 
especialmente para este fim e tendo direito a reeleição. 

VIII. Das disposições gerais e transitórias 

Art. 28 No caso de extinção da Associação, seu patrimônio terá o 
destino decidido por Assembléia Geral, devendo ser revertido para 

- - 

entidades semelhantes. 

Guarulhos, 05 de agosto de 1999 





CONFERE COM ORI 



Ata da Assembléia Geral de Constituição 

s cinco de agosto 1999, a partir das 19:OO horas, reuniram -se à Rua 
Calábria, 3 - Parque Dumont - Guarulhos - CEP 041 52-1 70 - SP , lideranças 
interessadas e 
de favorecer a comunidade local, de acordo com a legislação em vigor. Foi 
eleito, por aclamação, para presidir os trabalhos o senhor Gildesio Emiliano 
Guedes, casado, brasileiro, vendedor, portador do RG 6.606.706 e do CPF 
658.755.838-00, residente a Rua Calábria, 03 - Parque Santos Durnont - 
Guarulhos - SP, que convidou a mim, Josieldes Faustino da Silva, brasileiro, 
casado, motorista, portador do RG 25.709.668-1 e CPF 178.191.408-79, 
residente a Rua Luiz Goines, 30 - Parque Santos Dwnont - Guarull-ios -CEP 
07150-000 SP. O presidente deu início aos trabalhos e declarou que tinha em - 
suas mãos um projeto de estatuto, determinando que eu fizesse a leitura, o que 
ocorreu de imediato. Após a leitura, o presidente submeteu o projeto de 
estatuto a discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade. Cumprindo - - 
todas as formalidades legais o presidente geclarou constituída a Associação 
Cultural Comunitária Calábria L determinando que procedesse a escrituração 
do livro de presença dos associados. Atendida a determinação do presidente, - 
constatou-se a presença dos seguintes associados fundadores e efetivos: 
Gildesio Emiliano Guedes, ; já qualificado, Josieldes Faustino da Silva, já 
qualificado; Eliseu de Sena Guedes, brasileiro, solteiro, ajudante geral, 
portador do RG 27.703.137-0 e CPF 173.460.768-85, residente á Rua 
Calábria, 01 - CEP 07150-000 - Guarulhos - SP; Izilda Garcia da Silva 
Guedes, brasileira, casada, cabeleireira, portador do RG 16.534.555 e do CPF 
095.275.068-67, residente à Rua Calábria, 03 -Parque Dumont - Guaruhos - 
SP; Dalvo Pereira da Costa, casado, faxineiro, brasileiro, portador do RG 
10.584.624-7 e CPF 095.275.068-67, residente a Rua Luiz Goines, 15 A - 
CEP 07152-170 - Guarulhos - SP. O presidente pediu para que registrasse 
em ata que a eleição para os membros do Conselho Comunitário será feita 

para esta finalidade, 
conforine rege o estatuto e uin ssociados, o presidente 
determinou que se procedesse o acordo com o artigo 16 
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I 

da Associação, como ninguém quis fazer uso da palavra, o presidente deu p 
encerrados os trabalhos e pediu-me, que lavrasse a presente ata, para que 
assinada pelo presidente e por mim, produza os efeitos legais. 

- 

. . ---\ 

Josieldes Faustino da Silva Gil 

v . .  r . , .  .., 
v . ,  . # ~ . . . < . '  

, 

------------ -- 
? ~ t e  - Fscrer~nte 

- - ~ - -  . . 





Declaraçáo de residência 

Gildesio Emiliano Guedes , portador do RG 6.606.706 e do 
CPF 658.755.838-00, declara para fins de direito, que os 
membros da diretoria da Associação Cultural Comunitária 
Calabria, inscrita no CNPJ sob o no @437.153/0001-99 , residem- 

radiodifusão comunitária. - 

Guarulhos , 17 de janeiro de 2000. 

Gildesio Emiliano Guedes 
RG 6.606.706 
CPF 658.755.838-00 



Declaração 
de local de instalação da emissora 

Gildesio Emiliano Guedes , portador do RG 6.606.706 e do CPF 
658.75 5.83 8-00presidente da Associação Cultural Comunitária 
Calabria, inscrita no CNPJ sob o no 03.437.153/0001-99 vem 
declarar que o local pretendido para instalação do sistema 
irradiante está de acordo com o item 6.7 - IX, da Norma 
Complementar n." 02/98. 

Guarulhos, 27 de dezembro de 1999. 

Gildesio Emiliano Guedes 
RG 6.606.706 
CPF 658.755.838-00 

i 

%i 



De não prestação de servipo-de radiodifusão 
1 

Gildesio Emiliano Guedes , portador do RG 6.606.706 e do 
CPF 658.755.83 8-00, presidente da Associação Cultural 
Comunitária Calabria, inscrita no CNPJ sob o no 03.437.153/0001- 
99, vem declarar que esta entidade não 6 prestadora de qualquer 

.modalidade da servico de radiodifusão, nem de serviço de 
distribuipão de sinais de televisão por assinatura. 

O presidente, declara também que nenhum dos 
administradores e sócios da Associa~ão Cultural Comunitária 
Calabria, participam de qualquer outra entidade que seja detentora 
de outorga para a execução dos serviços acima mencionados. 

Guarulhos , dezembro de 1999. 

Gildesio Emiliano Guedes , 



A diretoria da Associação Cultural Comunitária Calabria, inscrita 
no CNPJ sob o no 03.437.153/0001-99 composta pelos senhores: 

1 

Presidente : Gildesio Emiliano Guedes RG 6.606.706 e do CPF 658.755.838-00 
Vice presidente : Eliseu de Sena Guedes, RG 27.703.137-0 e CPF 173.460.768-85 I 

secretario: Josieldes Faustino da Silva, RG 25.709.668-1 e CPF 178.191.408-79 
tesoureiro : Izilda Garcia da Silva Guedes, RG 16.534.555 e do CPF 095.275.068-67 

I 

vem declarar, para todos os fins de direito, que e~td de pleno 
acordo com as normas estabelecidas na Lei 9.612/98 e norma I 

I 
complementar 02/98. 

Declaramos também que nos comprometemos a cumprir todo 
* * 

I 

Guamlhos ,27 dezembro de 1999. 
I 

I 

Gildesio Emiliano Guedes 

Eliseu de Sena Guede 

Josieldes Faustino da Síiv 
i L: 

Izilda Garcia da Silva ~dedes;  c,, : , L , ,: , ,{ L-,: , . , ' , - I ,  / 
" - ,,'. 

,/L / .< ,,, 
i 

I 
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Guarulhos, 27 de Dezembro de 1999. 

MANIFESTO DE APOIO 

SP, vem declarar total apoio a iniciativaka Associação Cultural Coinunitária Calábiia inscrita 

I no CNPJ 03.437.153-000 1-99, sediada a Rua Calabria, no. 3 - Santos Dumont - Guarullios - 
I 
I 

1 S.P., em instalar uma emissora da radiodifusão coillunitária ein nosso inunicípio. 
1 l<.i' 

i Apoianios a Associação Cultural Coinunitkria Calábria, pelos relevantes serviços sociais que 

ela vem prestando a nossa comunidade e pelo fato de que todos os meinbros de sua diretoria 

são pessoas idôneas, carregando consigo estrutura de organização o e convivência coinunitária. 

Sem mais, 

V do responsável pela entidade ou 

I i. ~sta6eiecimento conierciai. 



Guarulhos, 27 de Dezembro de 1999. 

MANIFESTO DE APOIO 

CNPJouCGC 51. $64, 646 /000q - I +  

Sediada BRua ?urrJa 21: 33 -?I 
SP, vem declarar total apoio a iniciativa da Associação Cultural Comunitária Calábria inscrita 

no CNPJ 03.437.153-0001-99, sediada a Rua Calabria, no. 3 - Santos Dumont - Guarulhos - 

S.P., em instalar uma emissora da radiodifusão comunitária em nosso município. 

Apoiamos a Associação Cultural Comunitária Calabria, pelos relevantes serviços sociais que 

ela vem prestando a nossa comunidade e pelo fato de que todos os membros de sua diretoria 

são pessoas idôneas, carregando consigo estrutura de organização o e convivência comunitária. 

Sem mais, 

Assinatura e nome do responsável pela entidade OU 

Estabelecimerito comercial. 



Guarulhos, 27 de Dezembro de 1999. 

MANIFESTO DE APOIO 

(nome dn entidnde ou esinbeleein1enlo mmerri 

\ 
SP, vem declarar total apoio a iniciativa da Associação ~ultufhl Coinunitária Calábria inscrita 

no CNPJ 03.437.153-0001-99, sediada a Rua Calabria, no. 3 - Santos Dumont - Guarulhos - 

S.P., em instalar uma emissora da radiodifusão comunitária emn nosso município. 
L 

Apoiamos a Associação Cultural Coinunitária Calábria, pelos relevantes serviços sociais que 

ela vem prestando a nossa coinunidade e pelo fato de que todos os membros de sua diretoria 

são pessoas idôneas, carregando consigo estrutura de organização o e convivência comnunitária. 

Sein mais, 

Assinatura e ndme do responsável pela entidade ou 

Estabelecimento comercial. 

8 ASSOCIAÇAO E CLUBE DE MAES 00 
PARQUE SANTOS OU 

Rua Kaea n.Q 18 
Snh DUM - CIP 07152-2W 



Guamlhos, 27 de Dezembro de 1999. 

MANIFESTO DE APOIO 

EE. Brof." MAURICIO NAZAR 
R João Dias S/N."-Pq. Srou. hrnattt 

A w ~am2a-a~ D . L - & ~  

(nome da entirlnde ou cslnbelecinicnto comeirial) 

no CNPJ 03.437.153-0001-99, sediada a Rua Calabria, no. 3 - Santos Duinont - Guarulhos - 

S.P., em instalar uma emissora da radiodifusão comunitária em nosso município. 

Apoiamos a Associação Cultural Comunitária Calábria, pelos relevantes serviços sociais que 

ela vem prestando a nossa comunidade e pelo fato de que todos os membros de sua diretoria 

são pessoas idôneas, carregando consigo estrutura de organização o e convivência comunitária. 

Sem mais, 

Assinatura e nome do responsável pela entidade ou 

Estabelecimento comercial. 

r das Ccmwi ice~r  
CONFERE COM ORIGINAL 



Guarulhos, 27 de Dezembro de 1999. 

MANIFESTO DE APOIO 

no CNPJ 03.437.153-0001-99, sediada a Rua Calabria, no. 3 - Santos Dumont - Guarulhos - 

S.P., em instalar uma emissora da radiodifusão comunitária em nosso município. 
i-. 

Apoiamos a Associação Cultural Comunitária Calábria, pelos relevantes serviços sociais que 

ela vem prestando a nossa comunidade e pelo fato de que todos os membros de sua diretoria 

são pessoas idôneas, carregando consigo estrutura de organização o e convivência comunitária. 

Sem mais, 

~ss ina tur~ , tome  do responsRvel pela entidade ou 

Estabelecimeiito comercial. 

Soaedide Amigos dos i3 q '?[ Dumont,  
Jd. Adel, Jd. Muni, Id. 

l u a  Dintrs n.# 100 
E? 07150-010 

@=falho8 . m 



Guarulhos, 27 de Dezembro de 1999. 

IMANIFESTO DE APOIO 

SP, vein declarar total apoio a iniciativa da Associação Cultural Comunitária Calábria inscrita I 
I 

no CNPJ 03.437.153-0001-99, sediada a Rua Calabria, no. 3 - Santos Dumont - Guarulhos - I 

I 

S.P., em instalar utna emissora da radiodifusão comunitária ein nosso município. 1 -- - Apoiamos a Associação Cultural Comunitária Calábria, pelos relevantes serviços sociais que 

rl\l ela vem prestando a nossa comunidade e pelo fato de que todos os membros de sua diretoria 

são pessoas idôneas, carregando consigo estrutura de organização o e convivência coinunitária. 

Sem inais, 

e nome do responsável pela entidade ou 

Estabelecimento comercial. 



Guarulhos, 27 de Dezembro de 1999. 

MANIFESTO DE APOIO 

SP,'vem declarar total apoio a iniciativa da Associação Cultural Comunitária Calábria inscrita 

no CNPJ 03.437.153-0001-99, sediada a Rua Calabria, no. 3 - Santos Durnont - Guarulhos - 

S.P., em instalar uma emissora da radiodifusão comunitária em nosso município. 
W '  

i Apoiamos a Associação Cultural Comunitária Calábria, pelos relevantes serviços sociais que 

ela vem prestando a nossa comunidade e pelo fato de que todos os membros de sua diretoria 

são pessoas idôneas, carregando consigo estrutura de organização o e convivência comunitária, 

Sem mais, 

Estabelecimento comercial. 

CONFERE COM ORIGINAL 



F ,  

ir-  

Guarulhos, 27 de Dezembro de 1999. 

MANIFESTO DE APOIO 

(nonie da entidnde o11 estabeleçimeiito comercinl) 

SP, vem declarar total apoio a iniciativa da Associação Cultural Comunitária Calábria inscrita 

no CNPJ 03.437.153-0001-99, sediada a Rua Calabria, no. 3 - Santos Dumont - Guarulhos - 

S.P., em instalar uma emissora da radiodifusão comunitária em nosso município. 

Apoiamos a Associação Cultural Comunitária Calabria, pelos relevantes serviços sociais que 

ela vem prestando a nossa comunidade e pelo fato de que todos os membros de sua diretoria 

são pessoas idôneas, carregando consigo estrutura de organização o e convivência comunitária. 

Sem mais, 

Assiriatura e nome do responsável pela entidade ou 

Estabelecimerito comercial. 



Os abaixo-assinados vêm manifestar seu apoio ao interesse da Associação 
Comunitária Calábria, em executar o Serviço de Radiodifurão, nos termos da Lei 9.612/98 e do 
Decreto 2.615-98, pelo fato de a referida entidade já haver demonstrado excepcional 
capacidade de prestação de serviços à conlunidade . 

Guamlhos, de de 



Os abaixo-assinados vêm manifestar seu apoio ao interesse da Associação Cultur 
Comunit$ria Calábria, em executar o Serviço de Radiodifusão, nos termos da Lei 9.612198 e do 
Decreto 2.615-98, pela-fato de a referida entidade já haver demonstrado excepcional 

\ 

capaciade de prestação de serviços à comunidade . 
Guarulhos, de de 



Os abaixo-assinados vêm manifestar seu apoio ao interesse da Associação Cul 
Comunitária Calábria, em executar o Serviço de Radiodifusão, nos temos da Lei 9.612198 e do 
Decreto 2.615-98, pelo fato de a referida entidade já haver demonstrado excepcional 
capacidade de prestaçâío de serviços à comunidade . 

Guarulhos, de h& de,cqqq . 



Os abaixo-assinados vêm manifestar seu apoio ao interesse da Associação ~ultur%~& 
Comunitária Calábria, em executar o Serviço de Radiodifusão, nos termos da Lei 9.612198 e do 
Decreto 2.615-98, pelo fato de a referida entidade já haver demonstrado excepcional 

i 
capacidade de prestação de serviços à comunidade . 

Guarulhos, (L? de de \+qq. 
A 
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Os abaixo-assinados vêm manifestar seu apoio ao interesse da Associaçiio Cul tura lk  
Comunitária Calábria, em executar o Serviço de Radiodifusão, nos termos da Lei 9.612198 e do 
Decreto 2.615-98, pelo fato de a referida entidade já haver demonstrado excepcional 
capacidade de prestação de serviços à comddade . 

Guarulhos, t de +& de (-97. 



Os abaixo-assinados vêm manifestar seu apoio ao interesse da Associação Cul 
Comunitária Calabria, em executar o Serviço de Radiodifusâo, nos termos da Lei 9.612198 e do 
Decreto 2.615-98, pelo fato de a referida entidade já haver demonstrado excepcional I 

capacidade de prestaçâo de serviços à comunidade . 
Guarulhos, 114 de - de 1 9 0 \ _ 9 \ .  

U 



Os abaixo-assinados vêm manifestar seu apoio ao interesse da Associação Cultural 
Cornun;.tária Calábria, em executar o Serviço de Radiodifusão, nos temos da Lei 9.612198 e do 
Decreto 2.615-98, pelo fato de a referida entidade já haver demonstrado excepcional \ 

capaci M e  de prestaçâo de serviços à comunidade . 
Guarulhos, _C de de L-?? 



1 .; $ 1  I 
Os abaixo-assinados vêm manifestar seu apoio ao interesse da Associação Cultural 
Comunitária Calábria, em executar o Serviço de Radiodifusão, nos termos da Lei 9.6 12/98 e do 

I Decreto 2.615-98, pelo fato de a referida entidade já haver demonstrado excepcional \ 
I 9, capacidade de prestação de serviços à comunidade . 

Gumlhos, _L 9 de -& de 19~39% 



i 
\ - 

I 

Os abaixo-assinados vêm manifestar seu apoio ao interesse da Associação Cultural 
Coi.liunítária Calábria, em executar o Serviço deRadiodifusão. nos termos da Lei 9.612198 e do 11 

Decreto 2.615-98, pelo fato de a refeiida entidade já haver demonstrado excepcional 
I 

:( i 
capacidade de prestação de serviços A comunidade . I 

Guarulhos, a7 de h - & p . ~  de (9qQ-1 I - .  I 



'! 

I 

:i 
I/ 
I; 

Os ab&xo-assinados vêm manifestar seu apoio ao interesse da Associação Cultural / I  
Comunjtána Caiábria, em executar o Serviço de Iiadiodifush, nos termos da Lei 9.612198 e do 
Decret~ 2.615-98, pelo fato de a referida entidade já haver demonstrado excepAonai 
capacidade de prestação de serviços a comunidad#i 

Gumlhos, 4 +-. de u- de 4 Tqb ,  I! 



11 

Os abaixo-assinados vêm manifestar seu apoio ao interesse da Associação Cultur 
Comunitária Calábria, em executar o Serviço de Radiodifusão, nos termos da Lei 9.612198 e do 

I 
ll 

Decreto 2.615-98, pelo fato de a referida entidade já haver demonstrado excepcional k 
I 

capacidade de prestação de serviços à conlunidade . *c 1 1  
Gumlhos, 21 de w !  de C ~ q q .  I 

a 1 1  

I 
11 



Os abaixo-assinados vêm manifestar seu apoio ao interesse da Associação Cultural 
Comunitária Calábria, em executar o Serviço de Radiodifusão, nos termos da Lei 9.612198 e do 
Decret~ 2.615-98, pelo fato de a referida entidade já haver demonstrado excepcional 

\ capacidade de prestação de serviços à comunidade . 
Guarulhos, de i de @*a . 

V - 



11 

Os abaixo-assinados vêm manifestar seu apoio ao interesse da Associação Cultural i 
Comunitária Calábria, em executar o Serviço de Radiodifusão, nos termos da Lei 9.612198 e do 
Decreto 2.615-98, pelo fato de a referida entidade já haver demonstrado excepcional I 

~apacidade de prestação de serviços A c o m ~ d e  . I~ 
1' /I 



Os abaixo-.gpsbados vêm. manifestar seu apoio ao interesse da Associação Cultural 
Combtsria Calábría, em executar o S e ~ ç o  de Radiodifusão, nos temos da Lei 9.612198 e do 
DeCreto 2.6 1 5-98, pelo fato de a referida entidade já haver demonstrado excepcional t 

capacidade de prestação de serviços à comunidade . 
Guarulhos, 03 de + de 20- 



Os abaixo-assinados vêm manifestar seu apoio ao interesse da Associação Cultural 
Comunithria Calábria, em executar o Serviço de Radiodifusão, nos termos da Lei 9.6 12/98 e do 
Decreto 2.615-98, pelo fato de a referida entidade já haver demonstrado excepcional 

\ 
capacidade de prestação de serviços ;1 c~rn~pidade . - Guarulhos, 0 7 de ,i de 2060. 

U 



' A R ,  

Os abaixo-assinados vêm manifestar seu apoio ao interesse da Associação Cultur 
Comunitária Calábria, em executar o Serviço de Radiodifusão, nos termos da Lei 9.612198 e do 

, Decreto 2.615-98, pelo fato de a referida entidade já haver demonstrado excepcional \ 
capacidade de prestação de serviços à comunidade . 

Guarulhos, 0 7 de 

I 



Os abaixo-assinados vêm manifestar seu apoio ao interesse da Associqâo CulWbi& 
Comunitária Calábria, em executar o Serviço de Radiodifusão, nos termos da Lei 9.612/98 e do 
Decreto 2.615-98, pelo fato de a referida entidade já haver demonstrado excepcional 
capacidade de prestação de serviços à comunidade . *, \ 

L 

Guarulhos, 13 de / o A a de 2000. 



I 

Os abaixo-assinados vêm manifestp seu apoio ao interesse da Associação CuItural 
Comunitária Calábria, em executar o ;Serviço de Radiodifusb, nos termos da Lei 9.612198 e do 
Decreto 2.615-98, pelo fato de a referida entidade já haver demonstrado excepcional I 

capacidade de prestaqão de serviços à comuni&de . I 
Guaruihos, O> de -4---- de&. I 



Os abaixo-assinados vêm manifestar seu apoio ao interesse da Associação Cultural 
Comunitária Calábria, em o Serviço de Radiodifusão, nos termos da Lei 9.612198 e do 
Decreto 2.615-98, pelo a referida entidade já haver demonstrado excepcional 
capacidade de prestação de serviços à comunidade . 

Guarulhos, 1 %  de ' - de 



Os abaixo-assinados vêm manifestar seu apoio ao interesse da Associação 
Comunitária Calábria, em executar o Serviço de Radiodifus80, nos termos da Lei 9.612198 e do 
Decreto 2.615-98, pelo fato de a referida entidade já haver demonstrado excepcional t 

+< 

capacidade de prestação de serviços à comunidade . 
Guanilhos, I.3 de" 



CONFERE COM ORIGINAL i 



Of no 5299 /03/DOSISSCE - MC 
53830.000040/00 
GILDESIO EMILIANO GUEDES 
Associação Cultural Comunitária Calábria 
Rua Calábria 003 - Pq. Santos Dumont 
07152-170 Guanillio~/SP- V 
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SERVlFO PÚBUI'~ FEDERAL I" j 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO E S T A W  DE SAO PAULO 

-. Ref.: Processo no 

Coordenadas Geogrhficas: 

 atitude: a3 O Zq 0% Longitude: 0 2 '  
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ANATEL - SITAR RADIODIFUSAQ 
_________-_________-------------------------------------------------------+---- 

INCLUSAO DE PEDIDOS DE OUTORGA DE RADIQ COMUNITARIA (CONSULTA) 
___---___-______-_------------------------------------------------------------- 
LOCAL ESTACAO: GUARULHOS - UF: SP 

DADOS DA ENTIDADE -'--------------------------- 
ENTIDADE : I A S S . C i J L T . ~ ~ I T . C A L A B R ~ A  1 
CGC : 0 3 4 3 7 1 5 3 0 0 0 1 9 9  
N. PROCESSO: 53830 . 000040 / 00 

EMBEmCO SEBE 
ENDERECO : RUA CALABRIA, 03 
DISTRITO : E/OU BAIRRO : PQ.SANTOS DUMONT 
MUNICIPIO : WARULHQS UF : SP CEP : 0 7 1 5 2 1 7 0  
TELEFONE : DDD ( ) NUM.: ( j FAX : DDD ( 1 NUM. : ( 1 

----------------- INFORME AS COORDENADAS no LOCAL DA ESTACAO ------------------ 

LATITUDE : ( 23  24  0 7  S ) (FORMATO: GGMMSSD) LONGITUDE : ( 46 28  0 2  W ) 
DIGITE (S)SIM PARA INCLUSAO DOS DADOS OU (NINA0 PARA CANCELAR ( S ) 

, ____--__--_---_------------------------------------------------------------- 
L~ i S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : - / - - 

Sewiço PiSMico F-al 
fbinisterio da& Comwricews 

CONFERE COM ORIGINAL 

O 8 AGO 2001 

P 

D a t e :  03 /02 , /  0  Time: 0 8 :  5 6 :  47 



WNCS&RCO DAS CON~UNJCACÕES 
SECRETARW UCECtfTNA 
DELEGACtA NO ESSADO DES& PAUíO 

Entidade: ASS. CULT. COMUNkT. CAL~BRIA 

Assunto: RadCorn 

Encaminha a presente à SSMMC, para prosseguimento. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERWÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo No : 53830000040/00 (Concorrente) Localidade/UF : Guarulhos/SP 

Entidade : ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNIT~RIA CALÁBRIA 

Aviso : 6 Publicação : 17/12/99 Prazo : 16/01/00 Canal : 204 

Il.Entregou documentaçáo tempestivamente? 

\ 12.~ndere~0 da Antena Proposta: 

12.1.~ndere~o do Studio: 

4- . . 
I3 .~e la~áo  de concorrentes (d <= 4000 m): 

14.~ependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): I 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
P 1 
I O sim O NBO I 

/7 .~ec lara~ão do representante legal da entidade 

O Sim O ~ á o  I 
relativa 

I Segund+feira, 19 de Maio de 2003 
Página I 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Departamento de Outorga de Serviços )?.i5,:.p / v )  I 3- ..& 

G ! b r , ! ; l c ! i $ 1 ;  
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Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 , ... 
CEP 70044-900 - Brasília-DF i,:>, , 

,. \ i i\, QQ 8 Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 0 .- 

Oficio n.' 52 79 103IDOS/SSCE-MC ~rasília, /O de junho de 2003. I 

I 

Ao Senhor 
GILDESIO EMILIANO GUEDES 
Associação Cultural Comunitária Calábria 
R. Calábria 003 - Pq. Santos Dumont 

- 
Assunto: Solicitação de Documentação 

-E_ 
, 

S 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53830.000040/00, na localidade de 
GuamlhosISP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
RadiodifiLsão Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de alteração estatutária devidamente averbada iunto ao registro do Estatuto 
Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

1. dentre seus objetivos, expressamente "a execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária"; 

2. inclusão dentre seus objetivos das finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, dispostos no art. 3' da Lei no 9612198; 

3. dispositivo que determine: "que as pessoas fiicas e jurídicas, com residência ou 
sede, neste Município, poderão se associar à Entidade", conferindo-lhes inclusive 
o poder de "voto ede sère ão do quadro diretivo"; 

4. excluir do art. 3 .O, inciso e parte: "foram admitidas 
pela presidência da entid 

5 .  excluir do art. 4.' do : "exceto, os associados 
coIaboradores que podem s votar". 

b) nova Ata de eleição dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados do Estatuto Social, tendo em vista que mais de 
50% dos membros são de uma gerando vínculo familiar, e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, encaminhem as declarações e documentos 



d v= ,\ - 
i i .3  '-rt "%i$ 

referentes ao subitem 6.7, incisos 111, IV, V e VI11 da Norma Complementar no 02/98, bem vomo $,  

com o disposto no artigo 9", 5 2", inciso I1 da Lei n." 9.612 de 19/02/98; -\:$ 4 P\ ,, 
7 > 

,lL 
e) juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual ou coqroyaokL der;:.*. .. 

Inscrição e de Situação Cadastra1 da Entidade; 

d) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA 
ENTIDADE requerente; 

e) documento assinado pelo representante legal da Entidade, declarando que a 
Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação com outra entidade, mediante 
compromissos e/ou relações fmmceiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. c; 

Atenciosamente, 
,.-% 

[ h  

CARLOS ALBERTO FREWE RESEWE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CONFERE COM ORIGINAL 
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Ata da Assembiga Gemi de Gons"rftrrlças p:34 s 
n7 - - ~~ [ l -~~a$~ \ .~ f i " , s~ - [~ i : i i : ' u [ t~~ i f l  $[f ikut&t:~ tr . 

í. i - ' + i \  0 5 ,  !i E $$gÇTii 2i3íJ; , - 
Aos dois de julho 2003, a paitir das 19:00 Iioras, reunirdifl-bb a nia 

Calábria 3- Parque Santos Dumont - G u d i o g -  CEP 07152-170- SP, 
!ide~-mças interessadas e associados e &etol-;u da Associação commht2ria i 

Calábria, atenclendc a c~n~ocação  fixada no qtadro de a=i&o desta entidade, 
de acordo com a legslagilo em vigol-. Foi eleito, por aclamação, para presidir os 
traball~os o senhor Gildésio Emiliano Guedes, casado, brasileiro, vendedor, 
portador do RG 0.500.7M e do CFF 558.755.338-00, residete a Rua Calibria, 03 
- Parque Santos Dmont- G u ~ ~ i l h o s  - SP, que convidoti a miin, Josiéldes iixastino 
da Silva, brasileiro, casado, motorista, portador do RG 25.709.668-1 e CPF 
178.191.408-79, residente a Rua Luiz Cornes, 30 - Paqiie Santos Dmont - 
GrzmIhos --CEP07 250=000 SP. O presidente deu inicio aos trabalhos e dec!us=u 
que: - mediante solicitagão de docuiiientos para a exeçzgão de sei-vigos de 
~ádiofùsão comunitária, algumas alterapões Estahiána será executada e haverá 
eleição de nova diretoria. O presidente deteminou que eu fizesse a leihuãi do oficio 
5299/03/00S/SSCE-MC, o cGrreu de irnedizto. Após a Ieitxa, o presidente 
stibmeteu o projeto de mtidan~tz estatuasia a disciissão, s e d o  aprovad~ por 
unanJmidade. O presidente determinou que pr~cedesse o processo de eleiqfio de 
nova diretoria, de acordo com o a-tigo 15 do estzittito. Foi aberta a opox-tunidade 
para candidatos ou chapas à conemerem, na ausêaêia de kteressados, constatou-se 

@ eleita a cl~apa kica:  Presidente, Gildésio Emiliano Guedes, ; já cptzlificado, vice 
p-esidente: %liseti de Sena Guedes, brasileiro, solteiro, ajudante geral, portador do 
RG 27. 703.137-?e CPF 173. 460.768-85, residente à Rua Caliibria, CEP 07150- a 

000- @~anilh~s,  para sevretririo; Maria de Fátizr,a. Oliveirz Czryalho, brâsileiru, 
solteira , estudante, po~~adora dc~ RG 28.985.785=5 e d~ CPF 289.565.73 8-67, 
residente à Rua Hermenegildo Orsi 29-b- jarciim Acácio-Guanillios -SP;.s para 
tesoureiro, Dalvo Pereira da Costa, czsado, fíixhiieiro, brusfieiro, portador do RG 
10.584.624-7 e CP9 095.257.068-67,reside2te a Rua Luiz Gomes, I5 A- CEP ,,. 

07152-170 --Cit~m~lh_os -SI?. O presidente pediu para que registrasse em ata, que a 
eleição para os membros do Conselho Comunitário será feita 0poi.t-mmente em 
Assembléia Geral, convocadtz para esta. finalidade, coafome rege o estatato, 8 

e depois de assinada a pre 
ninguém qiiis fazer uso d encenado os Crzbalhos e 

pele preslde~te e pcr mim, 
reduza os efeitos legais. 
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I 

t Estatuto 

I. Da Cox~stituição, objetivo e sede 

Art. 1" A Associação Cultural Comu11itária Calábria Sedida a Rua Calábria 
0 3  Parque Santo Durnozlt, CEP 07 152- 170-Guarulhos-SP é uma entidade 
Civil, sem fins Lucrativos e por teinpo indeter~ninado 

Art.2" A Associação tem por finalidade 
~~~-$~fity~fii:içl$p-goii.i~iit:~'ri:i ~ ~ f i ! . ; ~ ~ f i D o  Çufi #R$, $17,661 

I. Programa voltado a Cultura, Educação e arte ~~@:i;fi~as~ 11 D E  ii,tiij:;~i~ VI 2 0 ~ 3  ,- 
II. Estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 
III. Promover regionalização cultural, artística e jornalistica; 
IV. Divulga e promover as atividades comunitárias, atxavés da constituição; 
de órgãos de imprensa e radiodifusão, assegurando o direito a liberdade; 

de expressão e de comunicação 
V. Arrecardar fundos para que a associação realize os seus objetivos. 

'L/ VI. Asxecw de Serviço de Rádiofusão Comunitária, disposto no artigo 3Oda lei 
n096 12/98 

- - - - -  
c-) 

11. Dos associados 

Art.3" Os associados são classificados da seguinte forma : 

I. associados fundadores : são aqueles que participam da fundação da associação 
11. associação colaboradores: São Pessoas Físicas e Jurídicas, que colaboram 

Com a entidade no que for necessário 



T I 

- 8  

, Iff. Dos direitas e deveres dos Associaiios 

Ai6.4" Todos associados t2m o &ieiio de vota- e ser voltado, pessoas físicas e 
juridicas, com residência ou sede neste' municipio poder& se'associar à entidade 
tendo também v dii-eitc de voto e serem votados para a composigão do l a d r o  
diretivo . 

At.SO Todos associados tem o direito de pürticipa da Assem~ibIkia Cerd. 

At.GO Os associados efetivos e fuwUadoses podem: 

I.. participas das corriissões para a reallzspcões de projetos; 
TI. solicitar por escrito infomaq6es sobre a associa@o, e: 
HI. requerer; por abaixo assinado de 1/3( um Terço ) dos associados 
Relmiãc da AsseinSléia Gerd,. 20 ~ i ~ - # ~ ~ ~ ~ ! I . H [ i S I ~ p - C I O C [ ~ ~ E ~ T ~  f(EfilÇT$fi$tJ $O$ #o$, $li, f i i  

GijflAULHOÇ, i l  DE fi60STE BE 2003 * -  

Ai-t.7" Os associados devem manter sua contribuigões em dia; para exerce 

c.) L Os Seus Direitos. 

Art.8" Os associados mião respondem subsidiariamente, pelas obrigações 
Y o~traída pela eatidade. 

HV. Do pakimonfai e dos recursos 

Art.9" O pa-trim6nio da Associação é c~;istiti1ido pela c ~ n ~ b u i g ã o  dos 
Associad~s e pelos bens e 1~219:es q2e forem ugegados, d~~ye~:dc ser ~tiíliz2d0 
Pma a fi~ulidade da associapão. 

Art. 10 A Assenlbléia Geral é o órgão de miiximo de liberação, reuni~do-se 
Q,rdin&+ame~te, uma vez ao ano, pxâ avaEaqãn dos txc:.ba%~s realizados e 
Aproviigão dü psogamagiio para o - p r ó h o  ano. 

i&@ P M w  FMoMI 
Ainistdrir das G~rn~tiCB@@s 
:ONFERE COM ORIGINAL 
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, M. 1 1 Podem convocar a Assembleia Geral: 

a)a diretoria 

E)tun terço ( 1/3 ) dos associados. 

,49"i. 22 As deiiberaqões da Assembléia são tomadas por= maioria dos votos 
Dos associados presextes. 

M . 2 3  A Assembléia Geral deve ser convocada coni no níriirno 10 dias de 
htecedhcia.  

f;Tfi-$U$~;~LHO$;$F-@Q~lJ~1.:WWfQ $[G!$jRfiOQ SOB tio$, ti?, 661 
ht. 14 Compete à Asseu~bléia Geral: ; g f f ~ i ~ ~ ~ [ ç !  11 DE ffli~$'l? DE 20'43 ,- 
i I. eleger e destitztitr os membros da diretoriu e do C o m e b  C o n s ~ i t ~ i o ;  
11. alterar B estatuto da hsociayão e extiiigui-la, irrediante a aprovaygo de 

213 (dois tergos) dos associados presentes. 

VI. da diretoria 

Art. 15 A reunião de diretoria acontece toda vez q-;re o PI-esidente coavocür ou 
quando a metzde da diretoria solicitar por esc*. 

diretoria e eo~~lposta por 4 (qliatio) membros, uin preside~te' um 
um secretário e um tesoureiro, com mandato de quatro anos, 

podeiido ser reeleit~s. 

A:$. 17 Ocorrei~do vaciinciã nos cargos de diretoria, asstmirá um substituto, e 
em segpi& ser& convocada a Assembléia Geral, para eleiqao de novg titular. 

Pd. 18 Os í~einbros da direteria devem ser maiores de Sl(vhte e um) anos, 
brasileiros, natos ou naturalizados há mais de I0 anos. 

4, 
&-t. 19 As decisões de diretoria devem sei- tomada pm maioria de voto. 



) .  

A%. 20 toinpete ao presidente: 

I. r ep~ese~~ta -  a Ass~ciação em juizo oii em qualqder ouha i ; ~ ~ ~ i m s t ~ i l c ~ a ;  -- 
11. ad~it iP e demiti2 5müionhrios da Pssociaçiio; 
III. ussinar as atas de remiiSes e i?ibrica= os livos da e~tidade; 
IV. assinar cheques, jimto coin o tesorireiro, e inoviinentar contas bancárias 

Art. 2 1 Compete ao vice-presideate: 

I. zixilix o preside~te em siras fuiições; 
!I. s::bstituí-l~s ncs casos de vacância o:: impedimento. 

Ai-t.22 Compete ao secretário: 

I. redigir e irianter atializadâs as atas da reuniões de diretoria e da Assembléia 
Geral. 

II enczEinhax as conespondências da Associaçi?~; 
DI arquivar e presei-va- os doüsinentes da Associagão. 

Art.23 Compete ao tesoureiro: 

I. adminiskar e o rga~zar  as fina~çus e o pati-iado da Associação; 
II. fizer a escriti-uu dos I i ~ ~ o s  de contabilidade; 
III. apresentar se~nestral~ente e o bdmcete sontábil; 
IV. assinar cheqeies jmto com o presideirte. 

M . 2 4  O Conselho Co1~1mitj:;lo é ii:n &-@o coixposte por cinco representantes 
de entidade csmimitária legalmente co~stituidas, tendo fiinqões previstas na lei 
Federal no 9.612198. 

A1-t.25 Os merübros do cofiselho comwitürio devem ser maiores de 21 m s ,  
brasileiro natos =:r naturalizzd~s há mais I9 (dez) anos, niis s end~  - rem~merados. 



+a' 
C -15. Ll: . Art.26 O Conselho Coinuiiithrio tem reuniões periódicas, eni cada quatro meses,.,,,,.,,, 

de preferencáa nos meses de janeiro, maio e setembro O 
- a  - t L  

%iw-:iPr*.- ^-.r I 

Pür2gafo único: a cada reunião deve ter uiii presidelite e um secretjiio, sendo 
feitz. iimz ata, caJa a cb@a deve ser enkepe à hlj,rpt~ri2. 

i 

h-t.27 Os membros do Conisell~o Co~~iiirL*L&io iêm madato de wn ano, 
sendo eleitos em Asseinb!éias Gerais Extraordinárias, convocadas especicrlmente 
para este fim e t e ~ d o  direito a reeleição. 

20 ~Tp-fiùfiAuLHüÇ/$P-Di:C~H~~T@ RFGIsTAf iDO !o$, $17, G$i 
6UAWULHdS, \ i  Dt BGOÇTO DE 2003 , -  

VIII. Das disposições gerais e transitórias 

Ai.t.28 no caso de extirição da 14ssociação, seu yatriiii6rino terá o destino 
decidldc per AssemSIéia Geral, devendo ser revertido para entidade 
semelhantes. 

C? ~ua1-rillios,o2 de julho de 20% 

Emiiiano Guedes 

39 TflBELI&U Uk NUIW L WHHULHua - 
R ,  O s Y a ~ & B ~ ~ $ =  &!~~\N?Lve~ : 6468-0477 

~.~~h~. a (iria indicada por semelhança de: 
JOSIELDES FRUfTINO DR SILVR, . s s 

, , , , , , , , , , , < ( < , , , , , , , < , 1 1 1 1 1 1 , ~ 1 1  

e,,e:,? , , , , , , , s , s s a  * %  

Vklido soigenfi~" com0o selo da aute 
por Firma R$~B:: tuarp 

4 e 
L O 

m - 
" g\enato Pires Cortela 1. Escre 

_ _ _ _ _ . I - 

CTABELIÃO DE NOTAS DE GUARULHOS -AV. ESPERANCA N . O  2 1 5 S l  

o A % / S P  82909 Pessoa Jurídica. 
CPF. 009 532 338 - I4 



Guarulhos 02 de julho de 2003 

A Associação Cultural Comunitána Calábria não possui vinculo de subordinagão 
com outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
familiares,religiosas, político paridána ou comercial. 

i 

Fimo o presente. 

sio Emiliano Guedes 
presidente 
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Declaração 

\ 
*< ,I 

Declaro que a sede da Associaqão Cultural Comunitária Calábriâ citua-se a rua 
Calábria n003 Parque Santos Dumont- Gumlhos-SP, Cep 07 152 170 

Sem mais. 

ilimo Guedes 
i 

presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I F,S 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
- +  9 '.!i !kiR~h,t,, 

?> 
Departamento de Outorga de Serviços i :" 

Q - < d;*- 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo - B, Sala 300 J p- I -  

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 3 11-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n.O e c q 0 ~  103IDOSISSCE-MC Brasíiia, (;26 de agosto de 2003. 

Ao Senhor 
Goldésio Erniliano Guedes 
Associação Cultural Comunitária Calábria (1 RuaCalábria003-ParqueSantosDurnont 
07152-170 Guamlhos - SP 

Assunto: Arquivamento de Processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo no 53830000040/00, objetivando 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guarulhos 
- SP, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

4 

Objetivando autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 17/12/99, convocando as 
Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Esta entidade apresentou 
parte da documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo 
analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do 
cumprimento das exigências dispostas no oficio no 5299103 de 10/06/03, AR Postal aos 24/06/2003. 
Ocorre que a "Associação Cultural Comunitária Calábria" não encaminhou, no prazo de 30 dias 
(contado do AR Postal), qualquer documentação em resposta ao citado oficio. 

Face ao exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério das Comunicações em Brasíiia e ainda a entidade tem direito a ingressar com "pedido 
de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Por h, inform 
prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

CARLOS ALBERTO 
Diretor do Departamento de 
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Rua Calabria N 3 Parque Satitos Duinor~t f :*4, 
UUaruIhos Y ão Paulo 
T- T 4 L L  C1\7 1 
I G1 U'tUU-JV l 

Ao Ministério das Corn~iilicnçGes 
ATT Diretor do Eepto De Outorga de f evisos 
Sr Carioa Alberio Freire Resende 

Rcf. Icdido dc RcconsidcraçSo 
Proccsso 53830000040100 

Prezado Senhor: 
A Associação Cultura! .Cnmn~~n~ária, por seu presideate, vem respeitosâmeiite pedir a 
recon;iderai;ão do arquivamento do seu pedido de autorização para a exec~lçãi; ?!o sewigo de 
Radiodifusão Coii~iiGtáfia i12 cidade de @ina!:los, face do oscio N0~QQ: /03~~S/SSCE-  
MC, datado de 26/OS/Cf3. 

. n .  Ocorre que ixhmerns foram as causas para o não c~~llpri í i iei i t~ dâs exigemxis deste 
r - orpo,  dentro do prazo determi~ado, uma vez q-e foi necessário procurar c c o i h t a r  advogado 

+--- y n ~ a  as modificagões, iambem hnl-~ve demora no registro esta-tutário em face das exigências que 
fxam estabelecidas posteriornsnte cumpridas, para v rrgistra ser efetiiadc;, scrrne~ite mtão houvs 
o encaliiirihametito. 

É certo tambem que as diGcul6ades financeiras contribuírain para a demora, tantc; para a 
contratação de ud~íogacio quanto para o i'egistro e tanlbem par2 todos os momentos t;ue 
envoiverz~n o cumprimento das exigências. 1, I; 

Assin; pede h reco~sideração do ârq~ivainento, pois não houve a i ~ e n ç ã o  de extrapolar 0.y~- 
r .  prazo. Fato que depenrle~~ de terceiros em seniçns tecnlcns de doc~~mentação. I 

MmistBno das Comwricagber 
CONFERE COM ORIGINAL 

~ssociaç2~fdultura! Comunitária Calábriã 
Gildésio Zmiiiano UUedes 

Presidente 
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Localidade: (q U anu*h o 

Processo: 5%. ~ 3 ~ .  o o d r  " $ 0  / o a  



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
MDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO ~"33 lREC12004-RADCOMIDOSISSCEIMC - MCA 

a REFERÊNCIA: Processo no 53830.000040100. 11 
il 

e OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

1 O INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária 

I Calábria, na localidade de Guarulhos, Estado de 

I são Paulo. 

e ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

I decisão proferida no ofício no 8007103, de 26/08/2003, 

I cuja análise resultou na constatação de procedência 

do pedido formula acima 

mencionada. 

I O 8 AGO 2007 ) 
I - INTRODUÇÃO 

1. Associação Cultural Comunitária 
processo em referência, apresentou Pedido de 
petição o embasamento que julgou suficiente 
requerimento, buscando manter sua participaçã 
no DOU do dia 17/12/99 (6' Aviso), que teve p 
na autorização para execução do serviço de r 
de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos 
do processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 



das 61 I 

exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente 
apresentou qualquer documentação descrita no ofício n05299/03, resultando 
arquivamento dos autos, de acordo com o ofício retrocitado. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a 
apreciação do Sr. Diretor do Departamento de Serviços e do Secretário de Serviços 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita a reconsideração da decisão que arquivou 
o processo, informando que foram inúmeras as causas que dificultaram o 
atendimento das exigências, vez que foi necessária a contratação de advogado, 
além da morosidade para o registro das alterações ser efetuado. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 

L Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou os 
autos do processo, remetendo a documentação descrita no ofício n05299/03, 
alterando, assim, o motivo decisão que culminou no arquivamento deste. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o pcocesso em questão, 
podem ser consideradas procedentes, vez que re elencada 
no Ofício n05299/03, alterando o motivo que origino cesso. 

L 
111 - CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e p ui-se que 
o pedido: // - deverá ser acatado, diante da brocedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, 5 regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda a averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

MCA - Informação - Reconsideração - Proc. n053830.000040/00 - GuarulhoslSP - I RADCOMIDOSISSCEIMC 



de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
requerente através de oficio acompanhado de AR Postal. 

MCA - 

n Brasília- DF, 3J de & de 2004. 

De acordo com o Despacho e Decisão. , 

3 de r//,d 1 b de 2004. Brasília- DF, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a decisão. 

' n/ Brasília- ~ ~ , ' d d e ?  de 2004. 

Informação - 

ELIF yc(& S CHAV URGEL DO AMARAL 
Secretário de serviços de Comunicação Eletrônica 

y 
Reconsideração - Proc. n053830.000040100 - GuarulhoslSP - I RADCOMIDOSISSCEIMC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Atenciosamente, 

Ofício ~."~~~~/O~/REC~RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasilia- ~ ~ , ~ 3 d e  0 '0 de 2004. P ' 
Ao Senhor 
Gildésio Emiliano Guedes 
Associação Cultural Comunitária Calábria 
Rua Calábria No 3, Parque Santos Dumont 
07152-170 - Guarulhos - SP 

Assunto: Comunicado de decisão relativa à pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Cultural Comunitária Calábria, na localidade de GuarulhoslSP, 
relativamente à documentação contida nos autos do processo no 53830.000040/00, 
comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n08007/03, dakado de 26/08/2003, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do 
citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, 
face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova documentação, 
considetado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes dos autos do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe 
responsável pela análise, para que se proceda a averiguação de possíveis pendências a serem 
atendidas pela requerente para o saneamento da documentação constante dos autos. 

&??& k L  DO ELIFAS HAVES 
Secretário de Serviços de Comunicação 

MCA - Informação - Reconsideraçáo - Proc. n053830.000040100 - GuarulhoslSP I RADCOMIDOSISSCEIMC P 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

P r o m m  No : 53830000040100 (Concorrente) LocalidadeIUF : Guarulhos/SP 

Entidade : ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA CALÁBRIA 

Aviso : 6 Publicação : 17/12/99 Prazo : 16/01/00 Canal : 198 

i, /i 

2.l.Enderego do Studlo: 

Rua Calábria, 03 - Bairro: Parque Santos Dumont 

/3.~elação de concorrentes (d C= 4000 m): 

-- - -- - - - - - -- -- -- - -- -- 

4.~e~endentes ordenados pela precedência do aviso de lnscri@o (d < 4000 rn)= 
- -- - - - - --- -- - -- - - --- 

5.Conclusão com base na análise dos dlstanchrnentos do mctsmo canal: 

O VIÁVEL O EXI 0 DEP O IND O ACO O OUTROS I 
,- 
-p-p---.. -- ----- 
6.A estação situa-se em munlclplo de Falxa de Fronteira? 
-- -- - 

O sim O ~ ã o  1 
- -- - - -- - - -- - - -- -- - -- - 

7.~eclarag40 do representante legal da entidade relatlva ao Item 6.7, IX da Norma 02198. 
- -- - - - -- -- -- - -- - - - - - - - -- - - -- 

O Sim O ~ ã o  1 

terça-feira, 8 de junho de 2004 



/ 11 .~s te  endereço está sedlado na &rea da comunidade para qual a emissora pre8ende prestar o senrlw? 

112.~onclus8o Geral (Parecer TBcnlco) : 
/ Tecnicamente viável. Pedir 6.1 1. 7 
**f***ft* Não tem concorrente. 

terça-feira, 8 de junho de 2004 

Nome do (a) Engenheiro (a) 



MINISTERIO DAS C 0  ES 
SECRETARIA DE SERVIÇO IFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no GI G 109 I0 ISSRIDOUL -MC 

processo n O 558 W 4 0 / cZ' . Localidade: /I 

11 

(JYJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

I 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

.L C&- 
Entidade: & . & & W' 

( ) Única entidade no 1ocaVbai.ro /ou com concorrentes: O arquivado, O e m  análise, O e m  exigência, hsmiido 

Brasília, O@ 1 ~ 1 2 0 0 4  Engenheiro(a) responsável: , 

FANTASIA: L333Q9L 

I 

I 
I 

( Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: /RUhi wb, TI 03 - W- 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

1- 

v-%&&& - - ci\lw&K, E--~<W 

,)p/,--,&, = Ee- &.E L- 
= {- - & F P ~ G M P -  < 

ãrcu-t- 
gdl& C--dk & S  

I---n,.-.JQ I C- 

Brasilia, O 1 ~ 1 2 0 0 4  Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
i 

L@ ' d , ,  i SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA -. i 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS :L , i 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R'' - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ra9í$@í -4; 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 .ii @ 

I 

Oficio no 8 3 ~~OO~/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, aq de junho de 2004. 

Ao Senhor 
GILDÉSIO EMILIANO GUEDES 
Assoc. Cultural Comunitária Calábria 
Rua Calábria, no 03 - Parque Santos ~ & o n t  
07152-170 - Guamlhos/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 
i 
L 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53830.000040/00, na localidade de 
Guarulhos - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, e considerando a decisão favorável de reconsideração do arquivamento do processo, 
procedeu-se a análise da documentação enviada, constando ainda. pendências que deverão ser sanadas 
e encaminhar os documentos, conforme explicitados abaixo: 

a) toda documentação elencada no subitem 6.11 e seus incisos da Norma 
Complementar 02/98, aprovada pela Portaria no 191, de 06/08/98, ou'seja o Projeto Técnico; 

b) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, iunto ao registro do Estatuto 
Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

1- inclusão dentre seus objetivos das finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, dispostos no art. 3' da Lei no 9612198; 

2 inclusão de dispositivo que determine ". .. que a Assembléia Geral .... ocorrerá .... 
para avaliação e prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou 
destituição dos dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário. Poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um 
quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes, 
brasileiro; & 

3- a inclusão do termo: "e dirigentes" log 
Estatuto Social; c& 



c) comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de ~on~tituição'datadd 1 
de 05/08/99 e o Estatuto Social da Entidade foram registrados no Livro "A" do Registr,o de 
Jurídicas, conforme determina a Lei no 6.015173, em seus artigos 1 14, inc. I e 1 16, inc. I"# - 

d) prova de que as dirigentes Maria de Fátima Oliveira Carvalho - Secretária e 1 
Dalva Pereira da Costa - Tesoureira, são brasileiras natas ou naturalizadas há mais de dez anos e , 1 
maiores de 18 anos ou emancipadas (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), conforme i 
subitem 6.7 inciso 111 da Norma n." 02/98; P i1 I 

e) declaração assinada pelo representante legal da Entidade, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com o subitem 6.7, inciso IV da Norma n." 02/98; & 

L...- g) declaração assinada pelo representante legal, de que a Entidade não é prestadora de 
qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a Entidade não tem como 
integrante de seu quadro de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, participem de & 
outra Entidade detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade e Serviço de 
Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, conforme o disposto no subitem 6.7, inciso VI11 da Norma Complementar no 
02/98; 

f) declaração assinada pelas dirigentes Maria de Fátima Oliveira Carvalho 
Secretária e Dalva Pereira da Costa - Tesoureira, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
Normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto no subitem 6.7 inciso V da Norma no 
02/98; Ti 

h) cópia do CNPJ elou Estatuto Social devidamente registrado, das Entidades que 
manifestaram apoio a iniciativa, para comprovação de que estão legalmente constituídas e sediadas na 
área pretendida para prestação do serviço; 

1 I 

I ' 
i) juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual ou comprovante de Inscrição e id 

de Situação Cadastra1 da Entidade, tendo em vista que o mesmo encontra-se com data de validade 
expirada. 

11 

i 
4 c d  

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, 

I 
I 
I 

E I 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônic I 

// 

mgbs- Proc. no 53830.000040/00-RADCOMDOSISSCE-MC 1 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Sewiqos de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Processo - @&$O"&@~$(I@IO[Q@ 

Senhor Diretor, 

A Associação Cultural Comunitária Calábria vim em atendimento ao 
ofício 8322/2004WCOM/DOS/SSCE-MC, atraveb de seu representante 
legal, requerer juntqqa no processo no 53.830.000Q4~100 dos documentos 
exigidos pelo ofício #cima mencionado. 

A entidade apqoveita para requerer dilação dg ,prazo para apresentar 
posteriormente os seguintes documentos: a) provq l@e que as dirigentes 
(tesoureiro e secretaqio) são brasileiras, maiores de I p  anos, ou seja, cópia 
do RG e CPF. B) declaração assinada pelo tqppureiro e secretario, 
conforme subitem 6.7, inciso V da Norma 02198 6 C) Comprovante de 
Inscrição e de Situaffío Cadastral. 

i 



SOLICITACÁO P ADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
\ 

Assunto: Documentação exigida pelo ofício 
n08322/041RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo no: 53.830.000040/00 
Local: Guarulhos - UF: SP 
Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radioditùsão Comunitária, em 
nome da Associação Cultural Comunitária Calábria comunica que está 
encaminhando anexo: 

L 

a) Toda a documentação elencada no subitem 6.11 e seus incisos - Projeto 
Técnico. 

b) Alterações estatutárias, conforme o item b, subitens 1,2 e 3 do ofício em 
referencia. 

c) Certidão emitida pelo 2 O  Cartório de Registro de Títulos e Documentos e 
Pessoa Civil da Comarca de Guarulhos que comprova que a ata e o 
estatutos sociais da entidade estão devidamente registrados no Livro "A". 

d) Declarações elecadas nos itens "e", "g" .do ofício em referência. 

A entidade requer dilação de prazo para apresentar os documentos dos 
itens 66dV 66f ?e 66iW. 

9 

,L A entidade requerer que esse órgão informe os nomes das entidades 
que prestaram apoio a iniciativa desta entidade. 

Guarulhos, 09 de agosto de 2004. 

Assinatura do representante da entidade $ 
Nome do representante da entidade: G&ESIO E M I L W  GUEDES 
Endereço para correEjpondência: Rua Maria Paula, 172, sala 10 1, na cidade 
de São ~ a i l o ,  ~ s t a d d k ~ ,  CEP 01 3 19-000. 



a>.%- . . 
qx* , , :  q 'se 

z:+,-':r;?$; *&..-"*,-. 2 1 , )  r?, 

1 %,dl.. 

62 .--. 
Projeto Técnico 
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TURA E AGRONORIIA 

1 

1 - Responsabii~dade Principal - Etefronica Ou Eletríca Mod. 2- Pessoa Física 

I I 1 1 1 1 1 1  

E ~ t ~ d o  e Paruer Tccnico sobre Prejeto de Emissora de WadL Comunit-ria. 

I~rocesso no Ministerio das Comunicacoes N 53.830.00004Q/OO. I 

L- Ass. Cult. Comunitaria Calabria - 



São Paulo, 03 de agosto de 2004. 

A 
Associação Cultura1 Comunitária Calábria - União FRI. 
Rua Calábria, 03. 
Parque Santos Dumont - Guarulhos - SP 
CECP 07152-170 

Assunto: Processo no 53.830.00040/00, 

Prezados Senhores: 

Conforme entendimento mantidos com V.Sas. apresentamos-10s o Projeto Técnico 
de acordo com os documentos requeridos no subitem 6.11 da Norma no 002198 referente ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

L 
Sem mais, colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimento que se 

dizerem necessários. 

CREA no 5060824502 
Te1 (1 1) 3063-1 108 



2 - REGISTRO FISTEL 

~ ~ 1 ~ ~ l ~ ~ ~ ~ ~ ~ - ~ ~ ~  USO EXCLUSNO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
I~ENQMINA~AO SOCIAL 

I A I s I s I o / c / I / A / c / A / o (  J C / U ~ L ( T / U / R / A / L /  I C / O I I \ I / U I N / I J T J Á J ] R I I I A ~  1 J 1 
DENOMINAÇ;~ SOCWL (CONTINUAÇÃO) CGC 

/ C I A / L ~ ~ B / X ~ I ~ A /  I I I { 1 1 1 / { 0 / 3 / 4 / 3 / 7 1 4 1 5 / 3 / 4 1 9 i ~ 1 1 1 9 1 9 )  

- 1  

LOGRADOURO 

A / / o ~ ~ I ~ ~ ~ ~ ~ I I I ~ I I / I ~ ~ I I I / I ~ ~  
BAIRRO 

I J I A I R I B I I I M I  I B I A I N I A I N I A I L I  I I I I I I 
CIDADE 

~ G ~ u I A ~ ~ u ~ L I H I Q / s I  I / / I 1 / 1 I 
CEP FONE 

I l l l l l l l l l l l l l  
FAX ' 

I, I P I  

/ 0 / 7 / 1 1 5 / 2 1 - 1 5 / 7 1 0 /  / l / l / - [ 6 / 4 / 6 ~ 9 [ - ~ 0 ~ 2 I i 1 / 9 ~  1 1 1 1 1 1 1 1 I 1 1 1 
E-MAK 

l l l l l l l l l l l l t l l l l l l l l l l ' l l l l l l  
5 - LOCALIZACÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

CIDADE (CONTINUA~ÃO) CO~RDENADAS GEOGRAJICPS 
[ I I ) 1 I I / / / / / I F I P I  1 2 1 3 ° ] 2 / 4 b / ~ ] 7 6 b ] ~ / 1 4 1 6 0 1 2 / 8 b / 0 1 2 b b I ~ I  

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

*- 

CIDADE (CONTiNüAÇAO) 

7 - T U N S m S S O R  

8 - ANTENAITORRF, 
FABIUCANTE DA ANTENA MODELO m T b S f  
I M I o I N ~ .  I E I L I  / S /  I I S / T I E , / M I A I S I  I c I o I M I u I N I  I / C J  ~ ~ i ~ l ~ l ~ l i l o l o l ~  1 1 1  
GANHO max (Gt) ALTüRA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

l o l o l .  lo b~ Islol.  l a l m  I l s l ~ l  c l ~ l i n  I 1 1 . 1  I I m 
9 - LINHA DE T~_NSIL~LSSAQ 
FABRICANTE 

I K / M / P /  / P I I I R I E / L I L I I /  I / / I I I / I I I I I 



COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (h) PERDAS NA LINHA @L) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) .. 
1 2 \ 5 1 .  1 0  Le t res  1 -  1 4 ) .  1 2 I d ~  ] I I I . I o - s ~  I s I . I ~ I s s I  

mL) 
10 

Perdas na linha (&)=L& Eficiência da linha (EF) = 10 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBlc)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 10% ( 0,025 s 1 x 1 s 0,785 ) = -17,07 dBlc 

Pt = Potência do transmissor, em 1rW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetivairradiada (Em)  por emissora do RadCam deverá ser iguai ou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 Iog d (km) 

ERP potsncia efetivairradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de  serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-17,07) - 20 log 1 = 89,929 

Obs.: O máximo valor d e  intensidade de campo na  limite daáreade s e r l i p  seráde 91 dBp. 
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Conforme previsto no inciso V do subitem 6.11 da Norma Complementar do 
Serviqo de Radiodifusão Comunitária no 002198, declaro para os devidos fins que %a 
instalação proposta para a emissora da Associação Cultural Comunitária Calábria - 
União FM, situado a Rua Calábria, 03 - Parque Santos Dumont - Guarulhos - SP, não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

Norma 02/98 - Item 6.11.II 
Processo no 53.830.00040/00 
Associação Cultural Comunitária Calábria - União FM. 

CREA no 5060824502 
Te1 (1 1) 3063-1 108 

RE COM ORIGINAL 



I ~ Norma 02/98 -Item 6.11.11 
Processo no 53.830.00040/00 
Associação Cultural Comunitária Calábria -União FRI. 

Conforme previsto no inciso V do subitem 6.11 da Norma Complementar do 
Servigo de Radiodifusão Comunitária no 002198, declaro que as cotas do terreno, local 
previsto para instalação do sistema irradiante, situado a Rua Calábria, 03 -Parque Santos 
Dumont - Guarulhos - SP, proposto pela Associação Cultural Comunitária Calábria - 
União E?M satisfazem as condições previstas no subitem 14.2.7.1 da referida Norma. 

Mnrirténr dao Comunicaws 
CONFERE COM QRIGINAL 



Norma 02/98 - Item 6.11.11 
Pracesso no 53.830.00040/00 
Associação Cultural Comunitária Calábria - União FM. 

Em conformidade com o item 6.1 1 W da Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária no 002198, atesto que as instalações da estação de Radio 
Comunitária proposta pela Associação Cultural Comunitária Calábria - União FM, 
situado a Rua Calábria, 03 - Parque Santos Dumont - Guarulhos - SP, atendem a todas 
as exigências técnicas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária em vigor e o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

CREA no 5066824502 
, Te1 (1 1) 3063-1 108 



Norma 02/98 - Item 6.11.11 
Processo no 53.830.00040100 
Associação Cultural Comunitária Crilábria - União FIW. 

Conforme previsto no inciso Ii do subitem 6.1 1 da Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária no 002198, declaro que: 

a-) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, a Radio Comunitária, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados; 

h-)na ocorrência de interEerências indesejáveis causadas pela estaqão, caso estes problemas 
não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

1 
'L/ 

São Paulo, 03 de agosto de 2004. 

Responsável pela rádio. ' 

Tel. (1 1) 6469-0249. 
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r $@I C 

C(DNFEIIE COM ORIGINAL 



Norma 02/98 -Item 6.11.n 
Processo no 53.830.00040/00 
Associaçiio Cultural Comunitária Calábria - União PM. 
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Norma 02/98 - Item 6.11.TI 
Prwesso na 53,83O,QQQ40/00 
Associação Cultural Comunitária Calábria - União FM. 

DIAGRAMA DE ~ Ã Q  HORIZOMTAL 

rno 

Diaqrama de irradiação 



Norma 02/98 -Item 6.11.11 
Proeessseo 53.83B.QOQ4O/W- 
Associação Cultural Comunitária Calálii-ia -União F"IM. 

DIAGRAMA DE ~BXADIAÇÃO VERTICAL 



Alterapio estatutária 



Art. 1" A Associaç60 Cultural Comunitária Calábria, sediada à Rua Calábria,03, Parque Santo 
Dumont, CEP 07152-170, Guarulhos-SP é uma entidade civil, sem fins lucrativos e por tempo 
indeterminado. 

t 

Art. 2" A Associação tem por finalidade e objetivo: 
I. programação voltada à cultura, educação e arte; 
11. estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 
111. executar serviço de radiodifusão comunitária de acordo com as normas vigentes; 
IV. promover a regionalização cultural, artística e jornalística; 
V. arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; 
VI. promover a assisiênciã social; l 

i a  ?TB-fig'R!it ~ S & P - $ $ ~ i i P F # J ~  F'EGIi;TJ:@$J V. B#cif, ';iij, i 7 0  
VII. dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de ~ulkura, $&w,e~,R L .  iri . j f % f b " ~  - 

comunidade: 
VIII. oferecer mecanismos à formação e integrapão da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 

e o convívio social; 
IX. prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
X. contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
XI. permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

Parágrafo único: O serviço de radiodifusão comunitáría obedecerá aos preceitos da lei 9.612/98 e 
demais disposições legais que regulamentem a matéria. 

i 11. Dos associados 
I 

I 

Art. 3" A entidade terá número ilimitado de associados classificados da seguinte forma : 
I. associados fundadores: são aqueles que participaram da fundação da associação; 
11. associados colaboradores: são pessoas fisicas e jurídicas, que colaboram com a entidade no 

que for necessário. 

Art. 4": A admissão do associado ocorrerá mediante preenchimento de ficha de filiação própria e 
mediante a sua concordância com as disposições do estatuto social da entidade. 

Parfiyafo único: Poderá se associar à entidade qualquer membro da comunidade que declare pleno 
acordo com os objetivos gerais da Associação. 

I '- 

Art. 5": A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não ser mas sócio da 
entidade, comunicando sua decisão B diretoria da entidade. 

Art. 6 O : A exclusão do associado só será admissível mediante justa causa e por motivos graves, 
através de deliberação fundamentada, por maioria absoluta dos presentes à assembléia geral, 
especialmente convocada para este fim. 

Parágrafo único: Será excluído o associado que infringir as normas do estatirto, bem como 
desobedecer às deliberações da Assembléia Geral. 

1 Art. 7" O associado que for excluído terá direito à ampla defesa e ao contraditório. 1 



,, - 

I 

Artigo 9' Fica assegurado a todos os assoriados, pessoas fiaiasr, o diroito de uotu e ser votados&$: i 
todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de V Q ~ F  -2rU 1 

O $ -, %:a /I voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. I 
I 
I 

Art. 10 Fica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por internédio de seus representantes legais, o 

t 
I 

I 1  
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 4, 11 
como o direito a voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 1 I~ deliberativas existentes. I 

I 

11  
III.Dos direitos e deveres dos associados 

Art. 13 Os associados podem : 
I. participar das comissões para a realização de projetos; 
11. solicitar por escrito, informações sobre a associaçlo, e; 
111. requerer, por abaixo assinado de 1/5 (um quinto) dos associados, reunião da Assembléia Geral. 

Art. 14 Os associados devem manter suas contribuições em dia, para exercer os seus direitos. 1 
Art. 15 Os associados e dirigentes não respondem subsidiariamente nem solidariamente, pelas 

I 
I 

obrigações contraídas pela entidade. 

N. Do patrimônio e dos recursos 

Art. 21 Compete privativamente à Assembléia Geral: 

Art. 16 O patrimonio e as fontes de recurso para a manutenção da Associação são constituidos pela 
contribuição dos associados e pelos bens e valores que forem agregados, devendo ser utilizados para 
a finalidade da associação. 

Parágrafo único: Os eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 
participações ou parcelas do patrimônio, auferido mediante o exercício das atividades da associação, 
não serão distribuídos entre os sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou 
doadores desta entidade, devendo ser utilizados para a finalidade da associação. 

V. Da Assembléia Geral 

Art.17 A Assembléia Geral 6 o órgão de máximo de deliberação, reunindo-se ordinariamente, urna 
vez ao ano. 

Art. 18 Podem convocar a Assembléia Geral, para assuntos de interesse geral: 

a) a diretoria; 

b) um quinto (115) dos associados, 

Art. 19 As deliberações da Assembléia são tomadas por maioria dos votos dos associados presentes. 

Art. 20 A Assembléia Geral deve ser convocada com no mínimo 10 dias de antecedência, através de 
edital que ficará fixado nas dependências da entidade, bem como, carta via correio, imprensa local, 
ou qualquer outro meio de comunicação que assegure ao associado o conhecimento do teor do edital. 



$ ,* tpfi 73, (I 
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1. eleger os administradores e membros do Conselho Comunitário; 1 05 I 

L> 11. avaliar e aprovar as contas da Diretoria; 
1- I,.: . O *-. - %@ c$' 

111. eleger e destituir os membros da diretoria e do Conselho Comunitário; 
11 I li 

1 IV. destituir os administradores, nos termos das disposições do Código Civil; 1 
I V. alterar os estatutos da Associação; 

VI. extinguir a entidade quando não houver mais interesse,que inviabilize a continuidade de suas 
finalidades, mediante a aprovação de dois terços (213) dos associados presentes,ou depois de 
uma (I) hora com qualquer número 

Parágrafo único: Para as deliberações que se referem os inciso TV , I11 e V é exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à' assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta, ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

20 ATD-fiUfiA!LHljÇ;SP-DíiC!Kfililiti BG25iRGBO 505 3 8 ,  $70 Vi. Da diretp-ia 
$IJfiF;!LH!JÇ, 06 DE Afii]$TO DE 2004 ,-  

Art. 22 A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou quando a metade da 
diretoria solicitar por escrito. 

Art. 23 A diretoria é composta por 4 (quatro) membros, um presidente, um vice-presidente, um 
secretário e um tesoureiro, com mandato de quatro anos, podendo ser reeleitos. 

Art. 24 Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicilio na área da comunidade a ser 
atendida pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 25 Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria será cónvocada a Assembléia Geral, para eleição 
de novo titular. 

Art. 26 Apenas farão parte da diretoria executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
anos, os maiores de 18 anos ou emancipados, sendo que tais dirigentes não poderão estar em 
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. 

Art. 27 Qualquer associado poderá requerer, por escrito, informações à diretoria em relação à 
administração da entidade. 

Art. 28 É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eletivo que assegure imunidade 
parlamentar ou foro especial ou membros que tenham cargos de direção em serviços de radiodifusão 
ou de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

Parágrafo único - As eleições para a Diretoria serão convocadas por edita1 fixado na sede, com 
antecedência mínima de 30 (trinta dias) . Pode ser eleito a qualquer cargo, todo associado 
contribuinte pessoa fisica, maior de 18 (dezoito) anos, quites com as obrigações sociais, e com pelo 
menos 24 (vinte e quatro) meses de Associação, comprovados através da Secretaria da Associação. 

Art. 29 As decisões de diretoria devem ser tomadas por maioria de voto. 

Art. 30 Compete ao presidente : 
I. representar a Associação em juízo ou em qualquer outra circunstância; 

111. assinar as atas de reuniões 

! ~ 



!@!+ - -; $3 N. assinar cheques, junto com o tesoureiro, e movimentar contas bancárias. . I .  @ 

Q 
i.., 
' 4  

Art. 3 1 Compete ao vice-presidente : L @&! ,+- & 
I. auxiliar o presidente em suas funções; 
11. substituí-10 .nos casos de vacância ou impedimento. 

Art. 32 Compete ao secretário : 
I. redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria e da Assembléia Geral; 
11. encaminhar as correspondências da Associação; 
111. arquivar e preservar os documentos da Associação. 

Art. 33 Compete ao tesoureiro : 
I. administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 
TI. fazer a escritura dos livros de contabilidade; 
111. apresentar semestralmente e anualmente o balancete contábil; 
IV. assinar cheques junto com o presidente. 

VII. Do Conselho Comunitário 
28 RTD-fiuBRULHQS:SP-DDCUHEnifi R E f i l S i R À B f i  $06 go$,t!ã, 476 

irE '#&dãdes Art. 34 O Conselho Comunitário é um órgão composto por cENLY$Prh&6#dd de B 

comunitárias legalmente constituídas nos termos da Lei 9.612198. 

Art. 35 O conselho comunitário terá finalidade específica de acompanhar a programação da emissora 
de radiodifusão comunitária, conforme previsto na Lei Federal n " 9.612198. 

Art. 36 Os membros do Conselho Comunitário devem ser maiores de 18 anos, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais 10 (dez) anos, não sendo remunerados. 

Art. 37 Os Membros do Conselho Comunitário têm mandato de quatro anos, sendo eleitos em 
Assembléias Gerais Extraordinárias, convocadas especialmente para este fim e tendo direito a 
reeleição. 

VIII. Das disposiições gerais e transitórias 

Art. 38 A alteração das disposições estatutária, acontecerá sempre que decidido pela Assembléia 
Geral, de forma geral, bem como no tocante à sua administração e obedecerá ao disposto neste 
estatuto, bem como na legislação pertinente. 

Art. 39 O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. 

Art. 40 NO caso de extinção da Associação, seu patrimônio terá o destino decidido por Assembléia 
Geral, devendo ser preferencialmente revertido para entidade similar que tenha o mesmo objeto 
social desta entidade, social desta entidade, 

Guamlhos, 10 de julho de 2004. 
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária 
2 

I - 
Aos 10 de julho de 2004, ds 19:00 horas, reuniram-se d Rua Calábria, 03, Parque - fl' 
Dwnont, CEP 07 152-1 70, Guarulhos-SP, membros da A Associacão Cultural Comunitária 
C~Iábria com objetivo de proceder a reformar dos estatutos sociais da entidade, a admissão 
de novos sócios e a eleição de novo tesoureiro, de acordo com o edita1 de convocação. O 
presidente da entidade, senhor Gildésio Emiliano Guedes convocou a mim Maria de Fátima 
Oliveira Carvalho para secretariá-lo. O presidente, então informou que a reforma de estatuto 
era necessária pelo o fato de ter entrado em vigor um Novo Código Civil, deste modo, a 
entidade para continuar concorrendo à autorização para a prestação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária deverá adequar os seus estatutos à nova norma. Desta forma, o 
presidente declarou que tinha em suas mãos um projeto de estatuto, determinando que eu 
fizesse a leitura, o que ocorreu de imediato. Após a leitura, o presidente submeteu o projeto 
de estatuto à discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade pela Assembléia Geral, 
sem nenhuma emenda, mantendo o teor segundo o conjunto de folhas em anexo nas quais 
consta transcrito integralmente o referido estatuto social. O presidente então passou para o 
segundo ponto de pauta, e comunicou a Assembléia que a senhora Dolores Moreira Ramos, 
brasileira, casada, do lar, portadora do RG 5.132.047 e CPF 174.617.518-40, residente à 
Rua São José Mipibu, 20, Parque Santo Dumont, Guanilhos, SP, gostaria de se filiar à 
entidade, compondo deste modo o quadro de associados.0 presidente, então, submeteu a 
filiação da nova sócia d Assembléia Geral que aprovou de imediato, O presidente passou ao 
terceiro ponto da pauta e explicou que conforme era de conhecimento de todos os presentes 
o senhor Dalvo Pereira da Costa havia falecido, ocorrendo deste modo vacância no cargo de 
tesoureiro, solicitando para que de acordo com o estatuto, ora aprovado, fossem inscritos 
candidatos para concorrer ao cargo de tesoureiro. Aberta às inscrições apresentou-se para 
concorrer ao cargo a senhora Dolores Moreira Ramos. O presidente, então, perguntou se 
mais alguém gostaria se candidatar para o cargo de tesoureiro e como ninguém se 
apresentou, foi iniciado o processo de eleição para preencher a vaga do tesoureiro da 
entidade. Iniciado o pmcesso de eleição, foi constitado eleito por unanimidade, a senhora 
Dolores Moreira Ramos, já qualificada acima, para o cargo de tesoureira com mandato até 
02-07. O presidente ordenou que a tesoureira eleita tomasde posse, o que ocorreu de 
imediato. O presidente determinou que procedesse a escrituração da lista de presença dos 
associados, a qual segue anexa. e depois de assinada a presente ata e o livro da Associação, 
como ninguém quis fazer uso da palavra, a presidente deu por encerrados os trabalhos e 
pediu-me, que lavrasse a presente ata, para que assinada pelo presidente e por mim, 
produzam os efeitos legais. 
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desta 

1 serventia, encontrei em o registro do estatuto social sob n.O 15.106 em 14/09/1999, e sob 

n.O 17.661 de 11/08/2003, o registro da alteração do estatuto e a eleição da diretoria, feita 

à margem do primitivo, no Registro Civil de Pessoa Jurídica. Não havendo outros 

registros de alterações ou dissolução, do qual forneço esta certidão, em cópias 
1 

i 
reprográficas, contendo "22" páginas, por mim numeradas e rubricadas, a qual tem o 

mesmo valor do respectivo original, para todos os fins de direito, em juízo ou fora dele, 

de acordo com o Art. 217 do Código Civil e Art. 161 da Lei de Registros Públicos. 

Guarulhos, 23 de julho de 2004 
I 

Protocolo: 193.661 
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Osvaldo - Oficial 

I 
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Declaragões exigidas pelos subitens 6.7, incisos IV 





O representante da Associação Cultural Comunitbria Calábria, senhor 
Gildésio Emiliano Guedes, vem Conforme previsto no inciso 11, do 
subitem 6.11 da Norma Complementar do Servi90 de Radiodifusão 
Comunitária 02/98, declarar que: 

a) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estagão, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas 
seja, sanados; 

b) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
interromperá suas transmissões. 

São Paulo, 17 de Julho de 2004. 

o Emiliano Guedes ! II 

i 



O 
O representante da Associação Cultural Comunitária Calábria, senhor 

Gildésio Emiliano Guedes, vem conforme previsto no inciso IV, do 
subitem 6.7 da Norma Complementar do Servipo de Radiodifusão 

I -  Comunitária 02/98, declarar que todos os seus dirigentes residem na área 
da comunidade a ser atendida pela estação. 

Guarulhos, 17 de julho de 2004. 



Declaração 

Declara para o devido fim de que a Associação Cultural Comunitária 
Culábria não é prestadora de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assiuatura, bem como, de que a entidade não tem como integrantes de 
seus quadros de sócios e de administradores, pessoas que nestas condições 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de quaisquer 
serviços mencionados. 

Gumlhos, 17 de julho de 2004. 

presidente 





/ l l .~ l tura da antena em relação ao solo <= 30m ? 

,I 1-a. Altura da antena em relação ao Solo : 1 30,Õ- - m 

'12,~otência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (- 16,02 dBk) ? 
-- 

@ Sim O ~ ã o  

/13ansmissor está certificado? i i 

@ Sim O Não 0 lndetenninado 
- - - 

- - 
13-a Fabricante do Transmissor ] ~ z e l ~ i s ? e i %  de Comunicação - -- - - - 

113-b Modelo do Transmissor I MTFM98 

14.lntensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu ? 

O Sim O ~ á o  

L 

k x o r i a  do Transmissor 

11 3-d. Cehficação do Transmissor 

15As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do Aviso que toma público a relação das entidades SELECIONADAS 
' i para a prestação do s e ~ o ?  I 

13 sim O ~ á o  

- -- 

- 2H 
--- -- 

,046100-MO312 
- - - 

/16.~onclusáo Geral (Parecer Técnico) 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 33 4 0  10 ISSRíDOUL -MC 
I 

processo n O 5 i5 g . 9 0 QO . Localidade: & c x b ~ I L  - 58, 
I 

.- r_,- .- ab . / .  
Entidade: 

( ) Única entidade no 1ocaVbairro /ou com concorrentes: arquivado, O e m  analise, u e m  exigência, instruido ~ 
'L,' 

( Cumpridas integralmente -Processo instruído (Ia Fase) 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

,- 
9 I 

Observações: f' -'-+a a-&.- d f d 0 ,  

Brasília, d-5 I O 9 I2004 Engenheiro(a) responsável: 

FANTASIA: 

Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

0 

SEDE: '- ~ \ - P - & P . I  , I -,-> - 03 - q-- six-Lt& b J  

Analista responsável: 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministerios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício n%3 qs5/2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC -. 
Brasilia, 37 de Agosto de 2004. 

Ao Senhor 
GILDÉSIO EMILIANO GUEDES 
Assoc. Cultural Comunitária Calábria 
Rua Calábria, no 03 - Pg. Santos Dumont 
07152-1 70 - Guanilhos - SP 

O Assunto: Solicitação de Documentação 

r"9 
'i i 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53830.000040100, na localidade de 
Guarulhos - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do serviço de Radiodifusão 
Comunitária, e considerando a análise da Documentação em resposta ao Oficio no 8322104 de 
24/06/04, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) prova de que Maria de Fátima O. Carvalho (Secretária), e Dolores Moreira 
Ramos (Tesoureira), são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), conforme subitem 6.7 inciso I11 da 

41 
Norma n." 02/98; 

b) declaração assinada pela Maria de Fátima O. Carvalho (Secretária), e Dolores 
Moreira Ramos (Tesoureira), comprometendo-se ao fiel cumprimento das Normas estabelecidas 
para o serviço, de acordo com o disposto no subitem 6.7 inciso V da Norma no 02/98; (* ou pelos & 

r c) cópia do CNPJ elou Estatuto Social devidamente registrado, das Entidades que 
manifestaram apoio a iniciativa, para comprovação de que estão legalmente constituídas e sediadas na 
área pretendida para prestação do serviço; Qk 

d) juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual ou comprovante de Inscricão 
e de Situação Cadastra1 da Entidade; $f 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob p 
processo. 

Atenciosamente, 

WALDEMAR GO 

/ / 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Processo: 133830. UQQ#U/QO 

Senhor Diretor, 

A Associação Cultural Comunitária Calábria vem atrpvés de seu 
representante legal requerer a devolução do prazo concedido no oficio 
13905/2004/DOS/SSCE-MC, uma vez que por motivo de forga maior, a 
entidade não conseguiu em tempo hábil providenciar os documentos 
exigidos no referido ofício. A entidade ressalta que tem sim interesse de 
continuar a concorrer à obtenção de autorização do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e providenciará a documentação. 

Face ao exposto requer a dilação do prazo para que a entidade possa 
tomar as providências necessárias para a inamção do processo 
administrativo em questão. 

São Paulo, 09 de outubro de 2004. 







F 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 3' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3^ andar - anexo oeste - rala 300 - 70044-900 - 

i 
I 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 11 -66 17 i 

I 

Ofício no7 q :s ,-, q /2004/RADCOMlDOS/SSCE-MC 1 

Brasilia, z z de outubro de 2004. 

Ao Senhor 
GILDÉSIO EMILIANO GtJEDES 
Assoc. Cultural Comunitária Calábria 

O Rua Calábria, no 03 - Pg. Santos Dumont 
07152-170 - Guarulhos - SP 

fP=- 

Assunto: Solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento de exigências 
Ref.: Processo no 53830.000040/00 

Senhor Representante, 

Em atenção a sua correspondência s/nO, datada de 09/10/04, onde foi solicitado uma 
prorrogação de prazo para o cumprimento das exigências contidas no nosso Oficio no 13905/04 
datado de 31/08/04, informamos que será concedido um prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, para apresentar os itens solicitados, encaminhado com Aviso Postal, sob pena de I 

arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

WALDEMAR 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Processo - 53.830.000040/00 

Senhor Diretor, 

A Associação Cultural Comunitária Calábria vem em confpppidadp RQ afício 
8322/2004RADCOM/DOS/~CE-MC, através de seu representq$%? i~gfll, reqqerer 
dilação de prazo para cqprimento integral das exigências cqpf148s p~ pferido 
ofício. 

I 

Guamlhos, 01 de agosto de 2004, 









Coínprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 8 
/" , 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
--- 
Coritribuinte, $ 

i .-i9.à\*e i 
Corifira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRI- a sua atualização cadastral. 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
01.073.88910001-08 C COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ ~ ~ N R A  

CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

i3ME EMPRESARIAL 
NUCLEO HABITACIONAL RAFAEL THOMEU C 

E~T~,LDO ESTABELECIMENTO m0ME DE FANTASIA) 

c6DlGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONdMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente C 
C,bDlGO E DEÇCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
302-6 - ASSOCIACAO C 

Emitido no dia 22/12/2004 as 15:36:51 (data e hora de Brasília). 
-"' 

LOQRADDURO 
V I E M  AcHAJA 

( I %i!iAi'iNAL 

NOMERO 1181 COMPLEMENTO 

MUNIC~PIO 
GUARULHOS 4 

E$&O CADASTRAL DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 
29/06/2002 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
***e**** 



Coinprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de I 
I 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
5 

r '\:; 144 .. , , ,.$+,c -- ', 
Contribuinte, 

c2 
a "& 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRIz a sua atualização cadastral. 

4 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

4 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 
01.273.29810001 -76 I C COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~~~~ 

/1 CADASTRAL 

E CULTURAL MARIA SANTANA 

,.-. I I T~TULO DO ESTABELECIMENTO MOME DE FANTASIA) 1 I 

especificadas anteriormente 

C ~ D ~ G O  E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JUR~DICA 
3'99-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO I C 
LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R CIDA C 
p m  I ~ ~ Z $ ? E E u M o N T  

MUNIC/PIO 
GUARULHOS 

EyVO CADASTRAL DATA DA sINAÇh0 CADASTRAL 
0411 212004 

pU~~f0 ESPECIAL 
DATA DA SINAÇÁO ESPECIAL 
*****H 

Aprovado pela Instrução Norrnativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 22/12/2004 as 15:34:12 (data e hora de Brasília). 
P"9 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 
* 

Coinprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
- 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

N~IMERO DE INSCRIÇAO 
0~!.189.705/0001-24 C COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO %$$rRA 

CADASTRAL 

PMPRESARIAL 
A!SSOCIACAO E CLUBE DE MAES DO PARQUE SANTOS DUMONT 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 -Outras atividades associativas, nao especificadas anteriormente C 
CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
302-6 - ASSOCIACAO C 

E~A&&O CAüASTRAL DATA DA SINAÇAO CADASTRAL 
1111 212004 

ESPECIAL DATA DA SINAÇAO ESPECIAL 
***e**** 

LCIGRAWURO 
RIUA KATIA C 

BAIRROIDISTRITO I PO SANTOS DVMONT 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 22/12/2004 as 15:28:35 (data e hora de Brasília). 

COMPLEMENTO 

MUNIC~PIO 
GUARULHOS 



Coinprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
n. 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
SRF a sua atualização cadastral. 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
03.437.1 5310001-99 C COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO zg$&g"'""" 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA CALABRIA C 
TITULO w ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) [;,****** 

(1 
C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
91.91-0-00 -Atividades de organizaç6es religiosas C // 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NANREZA JUR~DICA 
I 

302-6 - ASSOCIACAO C 
LOGRADOURO NUMERO 1 1 COMPLEMENTO 

RUA CALABRIA 

BAIRRO/DISTRITO 1 I PARQUE SANTO DUMOT 

MUNICIPIO 
GUARULHOS ( F I  

SINAÇAO CADASTRAL DATA DA SINAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 1811 212004 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
****R*** - 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 22/12/2004 às 15:39:03 (data e hora de Brasilia). 
I / -  

I Voltar, ] 



Eu Maria de Fátima O. Carvalho comprometo-me ao fiel compromisso das nornias O estabelecidas para o serviqos de Rádiofusão comunitária de acordo com o disposto no 
sul~item 6.7 inciso V da norma n002/98 

:+-, 



o Eu Dolores Moreira Ramos comprometo-me ao fiel compromisso das normas 
i? 

estabelecidas para o serviqos de Radiofusão comunitária de acordo coni o disposto no 
subitem 6.7 inciso V da norma n002/98 

r 

b Y n P ~ e -  R w w , ~ ~  
Dolores Moreira Ramos 



ÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associagão Cultural 
Comunitária Calábria, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e 

O das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

#- 

Í 

Vice-presidente: Eli~jeu de Sena Guedes, RG 27.703.137-0 e CPF 

Secretária Mari Fátima Oliveira Carvalho R q  28.985.785-5 e CPF 

Tesoureira Dolores Ikfpreira Ramos, RG 5.132.047 e gyF 174.61 7.5 18-40 

d/-- 4 
/ ,&LQ A ~ A  LQA ,g TL 

- 

7 
I mrctCrir das Crmwiica~gitt; . 

CONFERE COM QRIClNAi . 







a dai  C o r n u n i c r ~ ~  
CONFERE COM ORIGINAL 









CONFERE COM ORIGINAL 



:OtvTF QF COM ORIGINAL 











! ESii .h DE SAO PAULO 
I SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO' DE IDENTIFICAÇAO RICARDO GUMBLETON PAUNT 







.+. , . -. . . . - 5 <=, -. - , - <. .. . - . .,q . "' '" i  











MINISTÉRIO DAS C O ~ I ~ I C . ~ Ç O E S  
SECRET.iR1-4 DE SERVICOS DE RADIODIFCS.~ 
DEP:4RT.'ILlENTO DE 0'CTORG.A DE SER'IrICOS DE RA~;~ODIFCS.;\O 

ANÁLISE DE .-ITESDI>IESTO DF EXIG~TCI . - IS  

Refereiite Oficio n" h 7 0 5  o /O ISSR/DOLTL -5IC Iv de ,/ 90 

Processo 11 . Localidade: G-1 L,- & 

Entidade: 

-,,.,-, . , ! r l S  ( ) c'nica entidade no IocaL~baiiro o u  com concorrentes: 1-1 arquivada. ,-)em nniiisr. (-):- e s i ~ ; - - ' ~  r - 

EXIGÊ>CIXS TÉCXICAS: 

(.&'J C~iinpridas integralrnenre - Processo insrruido (, I V a s e )  
i- ) Cumpridas parcialmente. restando a apresentaçiio da seguintc documentacão r i b a i ~ , ~  des~rira:  
(4) Cuinpriaas intsgralrnente - Prccesso instruído ( I 3  Fase J -ESTIDADE HXBlLIT.1D.A 

0bsei7~aC6es:~eew'curnfi?p, ~ d .  d&c3ap .-. - 

--- 

Brasilii .  -- 04 I 02 12006. Engenheiroíaj responii \ ,el:  
I 

FANTASIA: 

parc:aimenre. restando a a p r e s e n t a ~ 8 ~  <a seguinte iocumer::agiía: 

SEDE: -. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

F'r 
&hfhibli~- h 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ r a s d  

e 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

a- i 

, 

Oficio no $ jZg /2005IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, U d e  Março de 2005. 

Ao Senhor 
GILDÉSIO EMILIANO GUEDES 
A.ssoc. Cultural Comunitária Calábria 
Rua Calábria, no 03 Pq Santos Dumont 
07152-170 - Guarulhos - SP 

r- - -, Assunto: Solicitação de Documentação 

O' 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53830.000040100, na localidade de 
Guarulhos - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
ILadiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que seja enviado o seguinte documento: 

- cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004, retificando o campo: "atividade econômica de forma a constar: "outras 
atividades associativas não especificadas". % 

,(-- 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação di 
Complementar 0 1 /2004. 

Atenciosamente, 

i 

Ihmb - DOSISSCE-MC 



E:!\& cli 
/- 

Guaruíhos S& Paulo 

.Ao Ministério das Comunicações 
ATT, Secretário de serviços de Comunicação Eletrônica 
Sr. Sérgio tuiz De Moraes Diniz 

R& Prorrogação de Prazo 
--. Processo 53830,000040/00 

0 Prezado Senhor: 
A Associação Cuitural ComunitBria, por seu presidente, vem respeitosamente pedir a 
prorrogação de prazo facultado a esta associação para o cumprimento das exigências solicitada 
pelo oficio Na8 1 0 /SOOS/RADCOM/aOS/SSCEl MC, datado de 02/03/2005, 

Ocorre que a causa para o não cumprimento das exiggncias deste órgão, dentro do prazo 
deteminado, aconteceu devido o órgão competente responsável pela solicitada rnudmqa, cito 

m Rwita  federal, o posto do referido órgão em nossa cidade terh o prazo mínimo para a exwução 
solicitada, de 30 dias, uma vez que foi necessário procurar e contratar um contador para as 
modificações, não foi possivei cumprir no praza determinado. 

Assim pede a prorrogação por mais 20 dias. 

Atenciosamente. 
--. 

,w Associaçao Cultural ~ornunitárid ~ a l á @ &  A@Ã1 I 
Gifd6sio Emiliano Gued 

Presidente 



CONFERE COM O@lGINAL, 
I 





Comprovante de Inscriqão e de Situação Cadastra1 
r ' -  

CJ Página 1 de 1 __ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 fF-;.;;r %?i., %3 ,\ 

Contribuinte, 
&:ub(i8&,. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenc@~unto a 
SWF a sua atualização cadastral. + ~ ~ t p ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ j  ~ $ 8  3-ji@2a 

, ' Q ,<"* .4 '?<,.*:c 1 ~ . i ~ - ~ + ) ~ ~ ~ ~ ~ , ~ - ~ ~ $ : ~  5 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.437.153/0001-99 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO E$99"9""RA 
CADASTRAL 

- 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA CALABRIA 

ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

[ CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATURUA JURiDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 1003 COMPLEMENTO NÚMERO 
RUA CALABRIA 

BAIRROIDISTRITO I PARQUE SANTO DUMOT 
MUNIC/PIO . 
GUARULHOS 

DATILDA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18M 212004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ' xm*m 

Ap~rovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

~ " " 9  Errlitido no dia 14/04/2005 as 16:37:25 (data e hora de Brasíiia). 

CONFERE COM ORIGINM 

5+pOii\%Wc- 
R a g ~ a t r a r  o número do SEDEX dg 

"'"+""nc'=~ no CPROD no campo 

http://www.receita. f a z e n d a . g o v . b r / P e s s o ~ r e v a  - Comprovant,. . 14/4/2005 







MIWSTERIO DAS CONIUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RAIIIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 105' 10 iSSR/DOUr. -MC QJJ / O 3 12005 de pp 

processo n O 53 8 9  . 900901 00 . Localidade: ( ~ W ~ L - I L  - iStP 
, / -  

Entidade: Y)s C- h - + ~  r&'j?u;h 
( ) Única entidade no localhairro /ou com conconentes: O arquivado, O e m  análise, O e m  exigência, O instruido 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

.- ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

FANTASIA: 
. - 

EXIGÊNCIAS SUR~DICAS: 

Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

-7, 

SEDE: 

Analista responsável: 
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MTNISTERIO DAS COM 
,d' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIo FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM 
CONCORRENTES 

RELATÓRIO N" 0126 /2005/RADCOM/DOS/SSCE/MC - LHMB 

REFERÊNCIA: Processo n~380.000040/00 protocolizado 

em 17/0/2001. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de  adiod difusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural 

Calábria, município de 

Estado de São Paulo. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associaçiio Cultural Comunitária Calábria, inscrita no CNPJ sob o//rúmero 

033.37.153/0001-99, no Estado de São Paulo, com sede na Rua Calábria, no 03 - parq{{ santos 

Dumont, município de Guarulhos, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das ~omukca~ões ,  

conforme requerimento datado de 17 de janeiro de 2001, subscrito por representante legal, no qual 

deinonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 

12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.615, de 

03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 17/12/1999 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema ($\, i?/ 

irradiante e respectivo estúdio. 

Relatório Final -Processo no 53830.000040/00-Locai: Guarulhos/UF:SP 



3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Krn entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELAT~RIO 

e atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

( estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 
4 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

/- 
por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei 119-6612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.6 15, de 03.03.1998 e Norina Complementar 

no 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Calábria no 03 - Parque Santos Dumont, no município de Guarulhos, Estado de São Paul 

coordenadas geográficas em 23O24'07"S de latitude e 4628'02"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas ind 

deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 
€--- 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros 

I quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenad I 

1 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal V 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi encaminhada 

pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 

apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "c", "f", "i" e "h" da Norma \i 4 

Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, cópia do CNPJ i_ 
retificado da requerente e declaração do endereço da sede, declaração de vínculo e 

7 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls 

98, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 157 e 158. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

(7 características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
i 1  

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 
<- 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 164 dos autos, corresponde ao que se segue: 

0 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dipostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da Lei 

9612/98 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidam 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

0 comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

0 manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e e 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da No 

Complementar 0112004; 

0 declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerede, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01J2004 e ainda, demais declarações e documentos 
7 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

/--'-' 
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10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

e nome 

Associação Cultural Comunitária Calábria; 

e quadro diretivo 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Calábria , no 03 - Parque Santos Dumont, município de Guarulhos 

de São Paulo. 

NOME DO DIRIGENTE 

Gildésio Emilinao Guedes 

Eliseu de Sena Guedes 

Maria de Fátima Oliveira Carvalho 

Dolores Moreira Ramos 

e coordenadas geográficas 

23'24'07" de latitude e 46O28'02" de longitude, correspondentes ao 

CARGO 

Presidente 

Vice - Presidente 

Secretária 

Tesoureira 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 157 e 158, b 

como "Formulário de Informações Técnicas" -fls 98 e que se refere 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associação 

Cultural Comunitária Calábria, no sentido de conceder-lhe a autorização para a exploração do 

serviço de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas no 
a 
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9 
Qo Q 

Brasília, de junho de2005. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 
7 

( 
L-, 

Brasília, 2 3, de junho de 2005. 
n 

WALDE 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 3 0  de junho dej005. 

OS ALBERTO FREIRE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n q l 2 6  62005IRADCOMIDOSISSCWMC. Encaminhe-se consld(... 

Jurídica para exame e parecer. 

de junho de 2005, 
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCORRENTES P 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 1910211998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria no 83 de 19/07/1999. 

MUNICÍPIO: Guarulhos 

\ 
\ 

\ SEM CONCORRENTES - ÚNIcA INTERESSADA NA LOCALIDADE 
\ 

UF: SP 

CONFERE COM @RtGINAL 

\ 

Responsável: 
Siape 2312714 

SELECIONADA: Associação Cultural Comunitária Calábria 
No DO PROCESSO: 53830.000040/00 
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ADVOCACIA- i sl 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA ~ I C A  

PROCESSO: 53830.000040100 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

- 
I 1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em epígrafe, por despacho do 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do Departamento de 
*-- Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo administrativo - 

consubstanciando-se no Relatório no 0126/2005/RADCOM/DOS/SSCE/MC - LHMB (fls. 165 a 
169) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Guarulhos, Estado de São Paulo, "no sentido de conceder-lhe a 
autorização para a exploração do Serviço de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, 
dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no co 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Ra 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro loc 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar 

-. irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de c 
prestação do serviço nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei no 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar n" 0112004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o seguinte: 

* a Associação Cultural Comunitária Calábria, foi a única a demonstrar 
interesse na prestação do serviço naquele município, conforme as informações 
prestadas no item 3 do Relatório (fl. 166); 

= os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade f i m  dirigentes, bem como 



ADVOCACI DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA J U R ~ I C A  

manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

* as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 0112004, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

111 - CONCLUSÃO 

5. Ex positis, concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 

r---- Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, em conformidade com o art. 6", parágrafo 
único, da Lei no 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e, propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exrno. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do 9 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

8. Eis o parecer, o qual submeto à superior consideração. 
CQNFERE C l i r  0 R t G o ~  

Brasília, 03 de julho de 200 

municação Eletrônica 

dos respectivos atos ao Gabinete do 

E ~ Y  I 0$/2007 

Parecer - NO 1125 - 1.08 - RADCOM - PAS - Guarulhos - SP (Única) 



PORT ~z 413 

L/ 

DE 24  DE JULHO DE 2007. 

O ~ S ~ O  DE ESTADO DAS C 0  CAÇ~ES,  no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto ng 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei n9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~33830.000040/00 e do 
Qarecer/MC/CONJUR/PAS/NO 1125 - 1.0812007, resolve: 

Art. lgOutorgar autorização a Associação Cultural Comunitária Calábria, com sede na 
Rua Calábria, no 03 - Parque Santos Dumont, no município de Guarulhos, Estado de São Paulo, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2 % ~  entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 23O24'07"S e longitude em 46°28'02''W,' utilizando a freqüência 
de 87,5 MHz. 

Art. 3 & ~ s t e  ato somente produzirá efeitos legais após deliberagão do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituigão, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art, 4"~sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Serviço Público Federal 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n." 53830.00004012000 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 413, de 24 de julho de 2007, 
no Diário Oficial da União de 1" de agosto de 2007, e consoante o disposto no 8 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

de agosto de 2007. 
r \  

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de.Comunicação Eletrônica 

Alice 



Ofício nn 

TÉRIO DAS CODIUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO- GERA^ DE SERnÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 33 1 1-6242 - Fax: (61) 33 1 1-6583 

Brasília, 17de agosto de 2010. 

LU~SALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de há l i s e  e Acompanhamento de Políticar G0vemammtais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70 150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo .i orienta~ão dessa Subchefia e a6 que dispõe o Decreto nn 3.714 de 3 de 
janeiro de 2001~ referente 4 fianSiniSSã0 eietrônica d.documentos, encaminho, anexos, os ieguinteS 
processos: 

f 

* * @ * ' @ @ ~ = ~ Q I B X ~ ~ ~ - ~ - ~  . * 
'C- ->L--G-- -- - - i --- 'a I' 

< *--h 

MC006062010EM;// ' P" i C - - = - - .  l h C g j .  LO! iie- {/=i$ - ~3000.028304/200g . 4 ,, % c 
, ryd?? - 
L 

MC 00607 201 o EM/% VoL, t 
- ~~~0~ .009381 /2003  

MC 00608 201 0 EM/ I 
' r - . ?  - ~~8~O.O00040/20oo ,J 
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Atenciosamente, 
,7 

Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECKETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNIT 

INFORMAÇÃO No 132 12011- RADCORIICORACBDEOCISCE/MC 

e REFERÊNCIA: Processo no 53 830.00004012000. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária Calábria, na 

localidade de Guarulhos, Estado de São Paulo. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, 5 de I j \P( c ' L J ~ ~ '  de 201 1 . 

RA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 5 de de2011. 

DERMEVAL IOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Servi<Ò$ de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação no 1321201 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao 
/" 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

Processo no 53830.00004012000 - I Informação no 132 I201 1- RADCOM/CORAC/DEOC/SCEMC 
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Ofício nQ 4 1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

Brasília, 0 3 de agosto de 201 1. 
Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

h 

Palácio do Planalto, 4" andar 1 

701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

1 Senhor Subchefe, 

Atendendo B orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
' de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00413 2011 VOL. I e I1 
- 53000.04580512003, 

I 
I 

I 

I 

Atenciosamente, 

1: 

h PEDRQ DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSl 1 
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